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BOLE TIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 112$00 

Toda a eorrespondëncia qoerc0rial, 1/ocr reiattca a -1-U e à assinatura do AS SI N A '1' U R AS 
Boletim Oficial deve ser enviado ci /O/rriirtis)ropto do Imprensa Nocional, na coladr 

da Praia. 
Paro o país: Para países de expressão portuguesa: 

Os originais elos vários serviços públicos descrito conter ri assi,tatura ao chc/l', 
autenticada com o respectivo carimbe, a tiro ou seio biscar)) 

O preço dos anúncios é ele 120OS a luada. Qotindoo o,súrooc, fio c's,'ttistsar,ien)e 
de ted,etas intercaladas no tc.nto, serei o rcsço'etieo —poço sc'c'c'.scc'r) fac/o ele 50S1- 

0 rnlnirnc, de cobrança pela inserção no Icei cf em DOce ai de qtu,tq,eer (ittuneto 5)1 

outro a" 1u sujeite, a feugoricento é de 60OS 

tVã,c serão publicadas onú rotos e/ice ride, ,;rrth,,,,t ocorit/eo nho,/os da trilporte sei)! 
'reviso pani garantir o seu, rasto 

Os demais actos reférr'nte à pubhiraçãoso 1 toiri ice (tflcietl estão ri,' W. ro,'s lu/—

p,1<>  Decreto ri" 74/9_'1, po hhce:oe/o no Suplerocrcto coe Iniciem Ditei ai n" 26/92, de 30 
de junho 

i'cn cc Sc'rrte.sfre Ano Seco ,oi re 

1 Sút'ie ...............1 dQOftOO 1 2011$00 i Série ............... 2 400d00 1 800$00 
Ii Sene ............... 1 000800 600SO0 I I Séne  1 600800 1 200$00 
1 e ii Status 2 500800 1 21)0800 

1 e ii Súr!es .......'1 100800 2 1110$00 

,\\'Ui.S() pele roda ptipinti .. 480/) 
Para outros poises: 

Os pt8en.los de tisstt,tctt,t',ts c:ofltttnt-so 
pect' tinos civis e sutis seriiestt'es. Os i Série ............... 2 800800 2 200$00 
cd tinos publicados a ntes de ser tentada 

Ii Série 2 000S00 1 600$00 
a issl na Lut'ti, sact coem dotados vencia 
avulso. Ice II Séries .......'1 500500 2 500$00 

AVISO 

Os Ex.mos assinantes do Boletim Oficial são 
avisados que devem renovar OU inscrever as 
suas assinaturas para 1994, até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreteri-
velmente nessa data, sendo considerados de 
venda avulsa os números publicados posterior-
mente. 

As guias modelo B comprovativas do paga-
mento das assinaturas nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos do País, deverão ser envia-
das à Imprensa Nacional de modo a darem 
entrada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscri-
ções serão feitas à data da recepção, sujeitando-
-se os interessados ao pagamento avulso dos nú-
meros publicados depois de 31 de Dezembro. As 
demais condições de assinatura, sua remessa e 
direitos inerentes, são as que constam da Porta-
ria n0  57/92, publicada no Boletim Oficial 1 Série 
n2  16/92, de 19 de Outubro. 

Asoisator,ts 

Cabo Verde 
(tÍc}l'ti ti ,cteo Scsi's 

Anual S--—1-1 Arnvt[ desce uSei .\r,cl Sc'no,stesi 

1° Série 1 8(X)S00 1 200$00 2 400S00 1 800$00 2 800100 2 200100 

2° Série 1 0(X)S00 000100 1 600100 1 2(X)800 2 000S(X) 1 (100$00 

e 2° Séries 2 5(X)100 1 500S00 3 100S00 2 1(8)800 3 500100 2 ,500S00 

TABELA 13 

1 t —ciso  
Porte, 

Anual 8cmo1ro1 

Calai \c'rcIc' 1 000S00 500$01) 

Estrangeiro 
1 800S00 9001(X) 

Ministério da Justiça e Trabalho: 

Dit'ocçào-Get'al dos Assuntos Judiciários. 

Ministério da Coordenação Económica: 

Dtcc'c'ç'tio-G'c't'ai dc' Pia ttoatnc'nLo. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

Di'cec'çi'itt-Gc't'al cio Admi nistraçén. 

. 
' 

Dirc'cçtio-Cci'al cio Acinti nistrnçtio Pt,íbiica. 

Ad itt ci sti'ttçtiti da Irn imensa N'actonai, 

Ministério da Administração Interna: 

Direc'çfío dos Scrviçtts de Adnai nisLt'açfio. 

Ministério das Finanças: 

Direcção-Geral cio Acind iii straçtio. 

Ministério da Educação: 

D t t'ec'çti ti -Cc't'tt 1 do Ensi no,  

Instituto Cttbtt vci'di ti no cio Acção Social Escolar.  
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Município da Praia: 

Câmara Municipal. 

Município de S. Vicente: 

Câmara Municipal. 

Município do Paúl: 

Câmara Municipal. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E TRABALHO 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despacho de S. Ex" o Ministro cio Estado cia Justiça o cio Tni 

halho: 

De 4 cic Julho de 1993: 

Jorge Emanuel Silva Spencc'r, coodutor-auto cio ligc'inia, roferêocia 2, 

escalão A, interino cio quad ro das Secretarias Judiciais  e cio Mi -
nistério Público com colocação no Juízo Cível do Tribunal Regio-

nal de S Vice o te - o ou> e ado, pro visaria me> te no re feri cio cargo, 

nos termos cio artigo l cio Decreto-Lei n" 1/93, conjugado com o 

artigo 27 cio Estatuto cio Funcionalismo. - (Visto pelo Tribo nal 

de Contas). 

Direcção-Geral dos Assuntos ,Jucicários, na Praia, 18 cio Novem-

bro cio 1993. - O directo-geral, Pedra cio Luz Marc loiro. 

oo 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Planeamento 

Despacho do Director-Geral de Planeamento: 

De 29 cio Outubro do 1993: 

Maria de Jesus Moreira Fernancioa, técnica profissional, referência 8, 

escalão B, cia Dir'ecçfro-Geral de Planeamento - oxrmner'acicr cio me-

ferido cargo, a partir cio 1 cio Novc'mhro cio 1993. - Dispensado 

cia anotação do Tribu ri ai cic' Contas. 

Direcção-Coral cio Planea mc'rito, na Praia, 17 de Novc'rabr'o ci(' 

1993. - O Director-Geral. Manuel Vnrclo Neces. 

0*0 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho cio S. Ex° o Sc'cr'etcii'io cio Estado cia Emnigraç/ai e cicia 

Corou rudacies: 

De 7 cio Outubro de 1993: 

Yolanda Duarte Brito Lcipos cia Silva, técnico cic' 1 classe, referência 12, 

escalão A cio quadro chi pessoal cio Mi nistén'ro dos Negócios Es-
trangeir'os, colocada na Missão Porro anc'rctc' cio Cabo Verde junco 

das Nações Unidas -- m'c'cl asai ficacia, cora» técnica au r cio r'e- 

l'erôncia 13, escalão A, ao abrigo dos artigos 22 e 23 cio Decreto-

-Lei n° 87/92, conjugado com alínea cj do o5  2 cio Decreto-Lei n>' 86/92, 

de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita no capítulo 1>', divisão 

9°  do código 1.2 cio orçamento vigente. - (Isento cio visto do Tribunal 

de Contas). 

Direcção-Geral de Administração, Divisão dos Recursos Huma-

nos, 19 de Novembro de 1993. - O Director-Geral, Seccerino Soares 

Almeida. 

—o §o 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS PARLAMENTARES 

Direcção-Geral de Administração Pública 

Deliberações cio Conselho Deliberativo cia Câmara Municipal 

do Paúl: 

De 22 cio Abril cio 1992: 

Manuel Nascimento Duarte, ajudante serviços gerais, referência 1 

escalão C, cia Câmara Municipal do Paúl - concedida a 1 diu tc 

o i dado, nos terra os cio o'> 3 cio artigo 5" cio Decreto - Lei o' 147/79, 

com efeitos a partir cio Fevereiro de 1992. 

Marra Albertina Pires, aiu dante serviços gerais, referência 1, escalão 
A, cia Câmara Municipal cio Paúl - concedida a 1 diuturniciade, 

nos termos cio 3, ciii artigo 5  cio Decreto-Lei o" 147/79, com efeitos 

a partir de Fevereiro cio 1992. 

As despesas têm cabimento na dotação cio capítulo 2", divisão 11°, 
o>' 1 cio orçamen to vige rito. 

Dir'c'cçâo-Geraf cia Administração Pública, na Praia, lã cio Outu-

bro cio 1993. - Pelo Director-Geral, Marro Jose/o Lopes. 

Administração da Imprensa Nacional 
Despacho cio S. Ex" o Ministro cia Administração Pública o As-

suntos Parlamentares: 

De 14 cio Novenrhn'o cio 1990: 

Eunice Maria dos Santos Monteiro, ajudante cio serviços gerais, reli' 
rência 1, escalão A. cio quadro cia Imprensa Nacional - r'eclassif-

cacia, nos termos ckr artigo 21 o 22" do Decreto-Lei o 87/92, 

conjugado com o artigo 66, a" 2 cio Decreto-Lei ri5  86/92, do 16 cio 

Julho c' ar-tigo 27° cio Estatuto cio Funcionalismo, a c'sc'r-itur~rr'ia-

-ciacti Irigrafa, rc'fer'ênci a 2, escalão A. 

A clespc'sa tem cabimento na dotação inscrita nu capitulo 1", divi-

são 8', código 1.2 cio orçamento vigente. - (Isento cio visto cio Tribu-

nal cio Contas). 

Despacho cio ex-Secr'et/crio de Estado Adjunto cio Prirrieiro Mi-

ni str'n: 

Dc 21 cio Fever-eiro de 1990: 

Nlaicciel cio Roa/cm'io cic' Pino Monteiro, compositor-linotipista cia Ia>- 

prc'n ao Nacional, punido com poria cio cic'riiisaão ci cicio ao rc:íc'r'c' ci 

alíricca /1 cio a` 1, cio artigo 14' cio Estatuto Disciplinar dos Agc'ncos 

cia Acim i ni atração Pública. 

Administr-ação da Imprensa Nacional, na Praia, 25 cio Nove mhn'o 

cio 1993. - O Administrador, Joõci 'I'avccre.s de Pisca 
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Administração Interna: 

De 19 de Novembro de 1993: 

Adelino Sousa, técnico profissional cio 1° nível referência 8, escalão C, 

definitivo, cio quadro cio pessoal da Direcção-Geral cia Administra-

ção Local, em situação cio licença ilimitada cioscie 25 de Outubro 

de 1991 - reconvertida, nos termos cio n° 2 do artigo 47, do De-

creto Legislativo n° 3/93, do 5 cio Abril, a roft'ricia licença em li-

cença de longa duração. - (Isento cio visto do Tribunal cio Contas 

nos termos da alínea o), do artigo 14, da Lei a" 84/TV/93, cio 12 cio 

Julho). 

Direcção dos Serviços cio Administração cio Ministério da Admi-

nistração Interna, na Praia, 19 cio Novembro cio 1993. - O Director, 

Orlando António Dos San/es. 

Despacho de S. Ex o Presidente, da Câmara Municipal da 

Boa Vista: 

De 15 de Março de 1993: 

Victor Manuel Ai-cê Donu Figos, auxiliar cio consu nro, referência 2, es-

calão A, interino, do quadro privativo cia Cá mora Municipal da 

Boa Vista - nomeado, dcii nitivamonto, no referido cargo, nos 

termos do n° 2, do ai-Ligo 1°, cio Decreto-Lei o" 1/93, cio 15 cio Fove-

i-eh-o, conjugado com o artigo 27° cIo Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo corTespodento será suportado pela ciotação inscrita no 

capítulo 2°, artigo 1'>,  n° 1, cio orçamento cia Câmara Municipal cia 

Boa Vista. (Isento do visto cfe Tribunal cic' Contas nos ternros cia 

alínea e/, do artigo 14° da Lei n" 84/IV/93, cio 12 do Julho). 

Câmara Municipal da Boa Vista, 16 de Novembro cio 1993. - O 

Secretário Municipal, Maria Ascencãri Si/co San/os. 

oo 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro cias Finanças: 

Do 16 de Novembro cio 1993: 

Isabel Vieira Cardoso, nomeada, provisoriamente, para exercer 1) 

cargo de soei-eL/ri-ia de Finanças n-elbn-ência 8 escalão B, nos ter-

mos do artigo 56° do Decreto-Lei n'•' 64/92, conjugado com o artigo 

27° do Estatuto do Funcionalismo Público. 

Lourdes Mandes Ascenção Silva, nomearia, provisoriamente, para . 

exercer o cargo cio técnica superior referência 13 escalão A, uns 

termos do artigo 28° ri" 1 alínea e) do Decreto-Lei n" 86/92, conju-

gado com o artigo 27° do Estatuto cio Funcionalismo Público 

Zenaida dos Santos Duarte, nomeada, provisoriamente, para exercer 

o cargo de técnica adjunto i-efói-ência 11 escalão A, nos termos 

do Ai-Ligo 28° n° 1 afinca aj cio Decreto-Lei o" 86/92, conjugado 

com o artigo 27° do Estatuto cio Funcionalismo Público. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 5, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 18 do Novembro de 

1993). 

Do 26: 

Fernando Moreno Tavares, nomeado, provisoriamente, para exercer 

o cargo cio socretário de Finanças referência 8 escalão B , nos ter-

mas do artigo 50 cio Decreto-Lei n° 64/92, conjugado com o artigo 27' 

cio Estatuto Funcionalismo Público. 

-José Csmcs Semodo, secretario do Finanças estagiário nomeado, pro-

visoriamente, para exercer o cargo de secretário cio Finanças rufo-

rência 8, escalão B, nos termos do artigo 56° cio Dercreto-Lei 

n" 64/92, conjugado com o artigo 27° do Estatuto do Funciona-

lismo Público. 

César Augusto Almeida Soares, nomeado, provisoriamente, para 

exercer o cargo de societário cie Finanças rcibrência 8, escalão B, 

nos termos cio artigo 56" do Decreto-Lei n° 64/92, conjugado com o 

artigo 27" cio Estatuto cio Funcionalismo Pcihlico. 

As despesas têm rubi monto na dotação inscrita no capitulo 1". cir-

visão 4, código 1.2 cio orçamento vigente. - Visados polo Tribunal 

cio Contas em 23 cio Novembro de 1993. 

Despacho cio Director-Geral cio Hospital «Dr. Agostinho Neto», 

por delegação cio S. Ex o Ministro da Sonde: 

Do 8 de Novembro cio 1993: 

Ana Maíàlcia Gomes N. P. dos Santos, técnica auxiliar, referência 5, 

escalão E, cia Direcção-Geral de Adori nistração deste Ministério 

homologada o parecer cia Ju nta cio Saudo cio Sotavento que e 

cio seguinte teor: 

'Apresentada. Apta a retomai' as suas actividades profis-
sionais Obs: Deve montei--se ligada à consulta do cirur-
gia e voltar à Junta oportunamente, munida de relató-
rio circunstanciado». 

Despachos do Director--Geral de Administração cio Ministério 

das Finanças.: 

Do 16 do Novembro de 1993: 

Daniel Lopes da Fonseca, verificador do quadro técnico aduaneiro, 

na situação cio licença sem vencimento do longa duração - 

readmitido no r'cferido cargo, a partir do dia 1 de Dezembro de 

1993. - (Isento do visto do Tribunal do Contas nos termos da alí-

noaj) do artigo 14° da Lei o° 94/IV/93, do,  12 do Julho). 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado cio forma incorrecta no Bole/ira Oficial  

ri" 43/93, de 25 cio Outubro ir Ibihas 600, o despacho de S. Ex> o Mi-

nistro das Finanças cio 17 de Maio de 1993, nomeancirr Vaidemar da 

Natavidade do Rosário Cruz, chefe de divisão para o área de coorde-

nação e formação cia Direcção Regional do Barlavento, rectifica-se na 

pai-te que in teressa: 
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Onde se lã: 

da Direcção Regional de Barlavento, 

Deve ler-se: 

da Direcção Regional de Barlavento, das Contribuições e Im-

postos. 

Onde se lã: 

nos termos da alínea cl) do artigo 13°, 

Deve ler-se: 

nos termos da alínea o) do artigo 140 

Direcção-Geral de Administração, do Ministério das Finanças, na 

Praia, 24 de Novembro de 1993. - O Director-Geral, José Jorge Li,s-

boa ela Costa Santos. 

0§0 — 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-Geral de Ensino 

Despachos de S. Ex o Ministro da Educação e Desporto: 

De 9 de Setembro de 1993: 

São contratados os indi víduos  abaixo indicados para exercerem ló n-

çõcs docentes durante o ano lectivo 1993/94, nas Escolas dos 

concelhos abaixo indicados, na categoria de professor primário, 

rcÍbrêneia 9, escalão A, nos termos cia alínea e) do artigo 45 do 

Estatuto do Funcionalismo, conjulgado com alínea fl clii artigo 630 

do Decreto-Lei n° 86/92 cio 15 do Julho com eleitos a partir cio 15 

de Setembro. 

2— Belmiro Andrade Silva, Escola n° 17 Patim; 

3 - Gilberto Fernandes Lobo, Escola 1 S. Filipe. 

(Visados pelo Tribunal ele Contas em 12 de Novembro do 

1993). 

Concelho de S. Nicolau: 

1 -José Pedi-o Almeida Ganeto, Escola n° 16 Tarrafól; 

2—Miguel José Ramos, Escola n° 18 R. Prata. 

Concelho cio Santa Catarina: 

1 - -José António Lopes Vai-ela, Escola n" 19 Rincão; 

2 —Eduardo Moreira Vieira Silva, Escola n°2 Picos Acima; 

3 —Francisco Gomos Tavares, Escola n° 16 Palha Carga. 

Concelho dos Mosteiros: 

1 - Januário Tavares Correia Borges, Escola n° 33 Fajãzinha. 

Concelho de Santa Cruz: 

1 - Mai-cos Se mede) cIa Costa, Escola n' 30 Serelho; 

2 - Daniel Augusto Lobo Monteiro, Escola n° 6 Achada 

ponta; 

3 - Simão Mondes deis Reis, Escola n° 15 Boca Larga. 

Concelho cia Beca Vista: 

1 - Cecília Eunice Lopes Rodrigues, Escola n° 1 Sal Rei; 

2 - Dália Isabel Meio Mondes Neves, Escola 6 João Galego; 

3 - Manuel Alberto dos Santos Gomos, Escola n° 5 Bofareira; 

4 - Mecija Júliee Neves Ramos, Escola n" 4 E. de Baixo. 

Concelho clii Pail 1: 
Concelho cio Tarrafal: 

1 - José Henrique Gomos Correia, Escola n" 28 Cutelo 

Gomos; 

2—Maria Alice Silva Furtado, Escola 003  Chão Bom; 

3— Heldegária dos Santos Brito, Escola n° 17 Achada Monte; 

4 - Ilídio Landim Vai'., Escola o° 19 Gongom. 

Concelho da Brava:  

1—Delfina Maria cia Graça Silva, Escola n°6 C. Ribeira; 

2 - Domingas Fortes Silva, Escola n° 9 F. de Janela; 

3 - Lígia Maria Rocha Pires, Escola n° 8 Penedos; 

4 - Pedro António Segredo, Escola a° 7 Ribeira das Pombas; 

Concelho clee Maio: 

1 - Maria H i rei o cliii a Pina Tavares, Escola  n' 1 Vila; 

1 - Humberto dos Santos Correia, Escola n° 3 Furna; 

2 - Luis Euíómio Tavares Fernandes, Escola n° 2 Cova Ro-

dela. 

Concelho dos Mosteiros: 

1 - Alcinclo elos Santos Oliveira, Escola o° 33 Fajãzi nha; 

2 - António Pedro Veiga Cruz, Escola n`  33 Falãzi nha; 

3 —Filomano Afonso Correia Tavares, Escola n`33 Fajõzinha 

Concelho de S. Filipe: 

1 - Ai-lindo Monteiro Lopes da Costa. Escola n" 14 C. do 

Monte; 

2 - Celestino Maria Monteiro Frederico Duarte, Escola n° 9 

Barreiro; 

3 - Adalberto cio Jesus Gomos Teixeira, Escola a° 1 Vila; 

4 - Anatali no Santos Cai-doso, Escola n"3 Galheta. 

De 20: 

São contratados eis individuos abaixo indicados para exercerem fun-

ções docentes durante o ano lectivo 1993/94, nas Escolas dos 

concelhos abaixo indicados, na categoria de professor primário, >o-

ferência 9, escalão A, nos termos da alínea fj do artigo 639  de> De-

creto-Lei n0  86/92, de 15 de Julho, com efhitos a partir de 20 de 

Setembro. 
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Concelho da Praia: 

1 - José Eduardo Marques Garcia, Escola n° 23 S. Mar-

tinho; 

2 - Maria Tavares Lopes, Escola n5  40 Baía; 

3 - Josefa Araújo Tavares, Escola n°49 C. Balaio; 

4 - Maria da Luz Pina Tavares, Escola n5 40 Baía; 

5—Felisberto Gonçalves Dias, Escola n°37 Praia Baixo; 

6 - Anita Júlia Mondes Barbosa da Silveira, Escola o5  17 

Santana; 

7 - Domingas da Moura Monteiro , Escola n5  15 C. Velha; 

8 - Odete Gomos Monteiro cia Moura, Escola n° 16 Sali-

neiro; 

9 - Maria Cacilda Ramos Monteiro Lopes, Escola n5  36 

Praia Formosa; 

10 - Maria Antónia Gonçalves Andrade, Escola n° 46 Mato 

Afonso; 

11 - Antoniria dos Reis Borges, Escola ri" 14 S. Martinho 

Grande; 

12 - Serafim de Pina Furtado Tavares Silva, Escola n 34 

Milho Branco. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, di-

visão 4, código 1.2 do momento vigente. - (Visados pelo Tribunal 

de Contas em 15 de Novembro cio 1993). 

De 22 de Outubro: 

Norberto Lopes Semedo, professor do Ensino Básico, do quadro deu-

niti vo da Direcção-Geral cio Ensino  - nomeado iii reLi n aío nte no 

quadro da Escola do Ensino Básico Coplemcmtar da Calabaceira 

- concedido licença sem vencimento, cio longa duração, por um 

período cio 2 anos, nos termos cio artigo 475  cio Decreto Legislativo 

n5  3/93, de 5 cio Abril, com eleitos a partir cia data cio despacho. 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 19 cio Novembro do 1993. --

A Directora-Geral, Marina Cornos Sousa Ramos. 

Instituto Caboverdiano de Acção Social 

Escolar 

Despachos do Presidente do Instituto Caboverdia no cio Acção 

Social Escolar: 

De 13 de Outubro: 

Elsa de Jesus Furtado, contratado no cargo de técnica profissional, 

de 2 nível, referência 7, escalão A - rescinde a seu pedido o res-

pectivo contrato, com efeitos a partir de 14 de Novembro de 1993. 

—(Dispensada da anotação do Tribunal de Contas). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, divi-

são 2, código 1.42 do orçamento vigente. 

Instituto Caboverdiano de Acção Social Escolar,na Praia, 15 de 

Novembro de 1993. - A Presidente. Valenlina Gemes Monteiro: 

of o  

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho cio S. Ex o Ministro cia Saúde.: 

De 22 cio Novembro de 1993: 

Maria Toin/rsia Duarte S. Barros Rivera, professora do 3  nível, refe-

rência 11, escalão A, do Ministério da Educação e Desportos - 

homologada o parecer da Junta cio Saúde cio Barlavento, cmi tido, 

em sessão cio 18 de Novembro de 1993, que é cio seguinte teor: 

Que a examinada deve ser evacuada coni a máxima urgência 

a fim de ser observada num serviço de gastroenterologia 

por estarem esgotados OS recursos locais cio diagnostico 

e a doente correr perigo de vida com a permanência no 

País». 

Ohs: Deve ser acompanhada durante a viagem por enfermeiro. 

Direcção-Geral cios Recursos Humanos e Administr-açào, do Mi-

nistério da Saúde, na Praia, 23 cio Novembro de 1993. - O Director-

Geral, José Maria Soares de Brito. 

oo - 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta, a páginas 613, do Bole-

tim O/icial II Série, n" 45/93, cio 2 de Novembro, as nomeações de To-

másio Luciovina Medi na e David Howai'ci Capristano Furtado, recti-

fica-se na parte que interessa: 

onde se lê: 

No nieacios, em co ia i ssão orcir nó ria de serviço. 

Deve ler-se: 
De 15 de Julho de 1993: 

Joaquim Fernandes Barreto cio Carvalho - contratado no cargo cio 

en formei lo por um peno cio de ciii ano com o iii ci avença cio 10 00$ 

por mês. 

Nomeados para em regime cio substituição. 

Câmara Municipal da Praia, 23 do Novembro do 1993. - A Secre-

tária Municipal, Maria Fernanda Monteiro 
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MUNICÍPIO DE S. VICENTE 

Câmara Municipal 
Transferência de verbas a ser efectuada no orçamente de 1993 do Município de São Vicente 

C.P9  Artigo N" Alio, l)'gaç5o da, dspooao lleíorço 

Gabinete do Presidente de Câmara 

Despesas Cetim Les 

50 000$00 

7° 000$00 

8° Bens duradouros: 

1 000$00 

2 Direcção Administrativa e Financeira - Despesas correntes: 

250  Despesas gerais funcionamento: 

3 000$00 

26° Troo sftrênci as correntes: 

1 

Senha de preoen y..................................................................................................... 250 

Sector público: 

a) 

vestuários  e artigos pessoais em espócie .................................................................30 

000$00 

27° 

Material de alojamento .............................................................................................20 

Outras despesas correntes: 

3 

Comunicações ........................................................................................................400 

000$00 

Despesas de o:of,lio/ 

28° Investimentos: 

1 000$00 

3 

Apoio OS delegações mooicipais ............................................................................................100 

Direcção  dos serviços técnicos: 

InlOrnoat. dos serviços ...........................................................................................................30(1 

Despesos  correo Les 

31° 

Maquinaria e equi pameootcs .................................................................................................50 

000$00 

32° 000$00 
370 

Grati íicações ......................................................................................................................... 250 

000$00 

40° Bens não  du ia dou ros: 

1 

Vestuários  e artigos pessoais em es póci e ............................................................................100 

000$00 

2 

Re moi terações diversas em o o merO rio ................................................................................150 

000$00 

3 000$00 
10 4 

Combustíveis e lubri Oca ntes ................................................................................200 

000$00 

Consumo de secretaria ..........................................................................................101) 

Outros bens não do ra dou r ...................... os . .......... ................................................100 

Despesas gela is lo ncio n ame nto 

1 

Co nservaçiio e o proveito me nto de bens ... ...........................................................500 

000$00 Encargos próprios das instalações ........................................................................100 

argos ri" Enc es peci Ocados ..................................................................................800 000$00 

4 Direcção de Desenvolvimento Económico e Sono Cultural: 

Despesos correntes 

55° Outras (les lisas correntes: 

2 150 000$00 

Despes, de capital: 

56° 1 vesti me n e 

loncionomeni o dos centros sociais .....................................................................

2M0000$00 

Maquinaria equi poroocoitos ................................................................................100 000$00 

2 000$00 

Despesas coto tolos 

630  

Rei nstol açõo do Bi hl nt ca Muni ci paI .................................................................301) 

000$00 Dotação  cl. escova ...............................................................................................401) 

2 200 000$00 2 200 000$00 

Câmara Municipal do Concelho de 3. Vicente. 16 de Noveri ibro cIo 1903. A Secretaria Municipal, Ma ria José Teixeira Barhosa da Cosia Ai - 
incida. 
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MUNICÍPIO DO PAÚL 

Câmara Municipal 

Tabela de Emolumentos Municipais a que se refere o Decreto-Lei n5  11/83, de 5Março 

Aprovada na Sessão da Assembleia Municipal, realizada no dia 13 (Te Dezembro de 1992. 

Fixas Mirurjias Mas tuas Proposta 

TAXAS E LICENÇAS 

CAPITULO 1 

Enterramento, concessão cio terrenos nos cemitérios e uso de asigos o 
ossuínos municipais. 

SECÇÃO 1 

TAXAS 

Inumaç5o em covars: 

3$00 50$00 100$00 

r b) Sepultua perpr)tua: 

Em caixão de macieira  ......................................................................... . .... 10$00 90$00 90$00 

50$00 300$00 300$00 

m 

. 

2$00 30$00 25$00 

Inumação em jazigos particulares................................................................... 100$00 400$00 400$01) 

Inumação em jazigos ruo fiei pais e soa oco 

300$00 

. 000$00 

1000$00  3000$00  3000$00  

r p b) Com carácteerpétuo............................................................................... 3000$00 11000$00 11000$00 

50$00 150$00 100$00 

Exumação  - por cada cada ossada  inclui n cio tran si adoção ciontro cio comi tOrro 750$00 50$00 750$00 500$00 

Ocupação cio ossárius municipais: 

. 500$01) 

Cada ossada: 

a.) Sepulturas tem pnrarias ...............................................................................40$00 

30$00 90$00 80$01 

ir) Por p a eri ft'eríodo superior a 15 nos rior a 20 anus ................................. 

..60$00 

400$01) 1500$00  1 200$0C 

Em caixão de cPumho ou zinco  .................................................................300$00 

C) Menores de 10 anos co ca1x5o ...................................................................15$00 

e) Com carácter p cteerpétu o ............................................................................. 1 000$00 4 500$00 4 000$01 

Tratamento de sepulturas e sinais flr rrerários: 

..00$00 

Por período de i anus ................................................................................ 3 

CL) Ajarchnamento cie sepulturas: 

..1 

e) Ocupação por uni período cio um ri no ...........................................................150$00 

Por cada período de seis meses ................................................................ 25$00 80$00 50$01 

40$00 60$00 60$01 

(1) Pelo período cio uru ano  .................................................................................90$0 1  

..1 

200$00 480$00 420$0(  

Abaulamento: 

4

. 

500$00 

..45$)))) 

25$00 60$00 40$01 

Pelo período de o cri ano ..............................................................................60$01) 

Por cinco a nos ............................................................................................ 400$00  

90$00 300$00 200$0( 

Pelo período de e a anil ..............................................................................50$00 

C) Revestimento com grande: 

Pelo período cio cinco anos .......................................................................300$00  

20$01) 50$00 50$01 Colocação ....................................................................................................511$)))) 

Aluior, inclui ndrr colocação  eonsorvaãir p o nr çor arar no raccio 80$01) 111$00 80$00 80$0( 

(1) Construção da PorcO do ia e sua co n servcrçrro: 

200$00 375$00 250$0( Em argamassa cie cimento ........................................................................300$00 

400$00 750$00 600$01 Em ca ntaria ...............................................................................................700$00  

ir) Colocacãrr cio Cru.  ...................................................................................... .40$00 20$)))) 50$00 50$0( 
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Fixas Nlinu,ias Maxu,nas Proposta 

f.l Colocação de floreira em sepultura revestida ............................................ 50$00 80$00 60$00 

7. Concessão de terrenos: 

Para sepultura perpétua: 

Nos cemitérios das Cidades, por cada uma ............................................. 500$00 1000$00 4,500$00 

500$00 400$00 1500$00  6000$00  

Nos outros cemitérios ............................................................................... 100$00 750$00 3000$00  

Para jazigos: 

000$00 1000$00 6000$00 6000$00 

Por cada metro quadrado ou mais ........................................................... 300$00 1500$00 800$00 .800$00 

100$00 750$00 450$00 

S.  Serviços diversos: 

.4 

Taxas a fixar pela Câmara Municipal ............................................................ 

Nos cemitérios rurais .................................................................................500$00 

b) Depósito de cadáver, em caixão de chumbo nas capelas dos cemitérios 

...60$00 

150$00 

. 500$00 

20$00 150$00 150$00 

e.) Soldagem de caixão ................................................................................... 100$00 300$00 300$00 

d.) Colocação de tampas com dobradiças e fechaduras  ou cio lápide com 

..750$00 

epitáfio em comparti mente de jazigo ou  assiirio mu fiei pai, sendo o mate- 
rial do Município .............................................................................................. 250$00 750$00 750$00 

e) Transladação............................................................................................... 150$00 1500$00 1500$00 

/.) Averbamento em título de jazigo ou sepultura ..........................................  40$00 90$00 80$00 

Observações: 

1. As taxas de ocupação de ossários municipais podem ser desdobradas 
em fracção mensais, no primeiro ano da ocupação e seguintes. 

.750$00 

2. Os direitos dos concessionários de terrenos ou de jazigos não poderão 
ser transmitidos por acto entre vivos sem autorização municipal e sem o 
pagamento de 50% das taxas de Concessão cio terrenos que estiverem em 

Nos cemitérios das Vilas ............................................................................1 

vigor relativos à área do jazigo. 

Pelos primeiros 3m2  ou h'acçâo ...............................................................5 

3. Serão gratuitas as inumações de indigentes. 

4. A taxa do artigo T> a cobrarem ampliar construções já existentes será 
a que corresponder ao escalão da metragem desses terrenos relacção a terre- 

a) Utilização da carreta fbnerária ......................................................................$ 

nos destinados a no conjunto das áreas cia ocupação e cia ampliação a fizer. 

5. Nas inumações em jazigos municipais cobrar-se-á sempre a taxa cor- 
respondente à ocupação pertétua, havendo, porém, direito ao reembolso cio 
taxa, abatidas das anuidades vencidas, em caso de transiaclação. 

.300$00 

6. O Presidente da Câmara poderá autorizar a pagamento das taxas eni 
prestações, sem qualquer aumento. 

.75$00 

. 

SECÇÃO II 

Licenças 

Obras cm jazigos e sepulturas perpétuas e prorrogação cio prazo para 
a execução de obras determinadas pelo Município. 

Aplicam-se as taxas e normas fixadas no capítulo xObras,,. 

Observações: 

Poderão ser gratuitas as licenças quando se trate de obras de simples 
limpeza e beneficiação quando requeridas e executadas por instituições de 
beneficiôncia. 

CAPÍTULO II 

SECÇÃO 1 

Taxas 

Matadouros e Talhos 

Utilização de matadouro e utensílios para matança de: 
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Nlinimas Maxirrias loposta 

50$00 225$00 500$00 

10$00 75$00 100$00 

40$00 150$00 150$00 

8$00 45$00 30$00 d) Outros ..........................................................................................................30$00 

Inspecção de rezes; 

20$00 75$00 60$00 

é) Outras espécies ...........................................................................................  10$00 45$00 30$00 

c) Gados suínos ................................................................................................85$00 

Reispecção cia animais rejeitados em vida ou reprovados após o abat(-: 

20$00 75$00 100$00 

10$00 45$00 50$00 

(-) Outros ..........................................................................................................  5$00 15$00 20$00 

Acimição cia gado lora cio horério normal, por animal: 

a) De bovinos ................................................................................................... 2$50 7$50 20$00 

1$00 3$00 10$00 

e) De suínos e outros  ....................................................................................... 1$50 4$50 10$00 

14. Tratamento cio gado, por animal e por dia: 

2$50 7$50 100$00 

5) De bovinos adolescentes ............................................................................. 2$00 4$50 100$00 

e 5) De lanígeros caprinos ................................................................................3$00 

1$00 4$00 5$00 

a) Gados bovinos ..............................................................................................200$00 

IJo/a: Acresce a estas taxas o rem ebolso cio eu sto cio ali mentaçnio a cobrar 

é) Gados lanígeros e caprinos .........................................................................65$00 

e) De caprinos e outros....  .................................................................................4$00 

conforme a despesa realizada. 

15. Sobretaxa para a construção e equipamentos de materiais: 

..4$50 

a) Espécie vacum .............................................................................................50$00 

a) De bovinos adultos .......................................................................................7$50 

_$_ $_ 3$00 

.30$01) 

$_ _$ 30$00 

a) De bovinos e suínos .....................................................................................45$00 

5) De lanígeros e caprinos ...............................................................................30$00 

.15$01) 

$_ -$- 

a) Para o mataciouro da praia ..........................................................................15$00 

Transporte cia carne do m atadouro para o talho e por cada 10Kg de 
carne ..................................................................................................................... 

..7$50 

1$00 7$50 5$0 1; 

Utilização do talho: 

..4$00 

..3$50 

15$00 45$00 40$0( 

1,) Por caprinos ou la nígeros .................. ............................... ........................  18$00 3$00 22$50 20$0(, 

14$00 42$00 30$0( 

b Para o matadouro dos restantes Concelhos ................................................3$00 

Utilização cio talho, por dia e por pessoa .......................... .............................  1$00 7$50 7$5( 

16. Utilização do frigorifico por dia ......................................................................30$00 

20. Aluguer cio balança, por cabeça de gados: 

a) Bovinos ........................................................................................................  

. 7$50 

2$00 15$00 10$0( 

a) Por bovinos ..................................................................................................35$00 

1$00 9$00 6$0( 

e) Por suínos ..................................................................................................... 30$00 

2$00 12$00 10$0( 

.

7$51) 

$50 1$50 1$0( 

/) Lanígeros e caprinos ...................................................................................4$50 

C) Outros ...................................................... ....................... ................. ..... ........6$01) 

SECÇÃO II 

Licenças 

Por cada quilograma cio carne salgacia ou toucinho ...................................... 1$50 

Carnes verdes: 

a) Gados abatidos na sede cio Con selh o por Kg cio carne li mpa: 

1$00 4$00 4$01 Bovinos....................................................................... ... ..... .......... ..... .......... 2$00 

1$00 2$50 2$51 Suínos.................................................................. ...  ......... ............... ...........1$50 

La nírreros e co ori nos .................................................................................. 1$()o $51) 2$11)) 2$0) 
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Fixas Minarias Maxirrias ISaposia 

5) Gados abatidos tora das sedes da Concelho por cabeça: 

Bovinos ............. . ........................................................................................... 5$00 150$00 80$00 

Suínos ........................................................................................................... 2$00 75$00 60$00 

.60$00 

.40$00 

2$00 75$00 40$00 

1$00 45$00 35$00 

10$00 45$00 45$00 

Observações comuns: 

A taxa, por kg. incide sobre a carne limpa. 

Por carne limpa entende-se aquela que fOram excluidos os pés, cabeça, 
intestinos, sebos e mais resíduos no gado bovino,  lanígero ou caprino, e (is 

Lanígeros e caprinos .....................................................................................30$00 

intestinos no gado suíno. 

Outros ............................................................................................................25$00 

A licença deve ser paga no matadouro ou local da matança, antes de 
ser retirada a carne. 

CAPÍTULO III 

Condução e trânsito de velocípedes 

SECÇÃO 1 

Licenças 

23. Matança de gado, fora do matadouro quando autorizada ..............................30$00 

24. De condução (por só uma vez) ........................................................................ 200$00 

25. De trânsito, por ano e por cada um ................................................................80$00 80$00 

Observações 

Estas licenças são válidas para o trânsito em todas as vias públicas cio Pais. 

SECÇÃO II 

Taxas 

. 200$00 

50$01) 

27. Chapas de identificação  de s velocípede cada um  .......................................... 70$00 .70$00 

40$00 

Observações: 

Estão isentos de taxas de matricula e de licença os velocípedes perten- 
centes a pessoas mutiladas ou aleijadas qua rido se clesti nem cinicamente au 
transporte dos seus proprietárias, impossibilitados de se deslocarem pelos 
seus próprios meios. 

. 

CAPiTGLO IV 

26. Matriculas, incluindo o custo do livrete, por urna  só vez ..............................50$00 

Mercados e Feiras 

Substituição de chapas, a pedido dos intressados ..........................................50$00 

SECÇÃO 1 

Taxas 

SUB.SECÇÀO i 

Ocupação 

Entrada e vencia nos mercados de produtos do, origem animal, vege- 
tal ou manufacturados nacionais  ou estrangeiros. 

Taxa a fixar pelas Câmaras IVIu oh ci pais. 

Venda a retalho: 

m e  a) Lojas - por metro quadrado por mós .................................................... .190$00 70$00 300$00 130$00 

h) Barracas OU outras instalações cio Município: 

30$00 200$00 100$00 
por metro quadrado e por mês .....................................................................100$00 

C) Lugares de terrado: 

Até 2 metros cio fundo metro linear, de Sente para arruamento cio iner- 
cado ou feira, e por dia: 



ii SÉRIE - N° 48 - B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -29 DE NOVEMBRO DE 1993 683 

Niutirnas Nlaaiinas '-posta 

Utilização bancos, mesas ou outros materiais e instalações do Mu - 
7$00 30$00 20$00 

Não  utilizando materiais ou instalações do Município .............................. 3$00 20$00 15$00 

1$50 10$00 10$00 

d) Área de terreno para venda de animais—por anima] e por dia: 

4$00 16$00 15$00 

1$50 10$00 10$00 

2$50 12$00 10$00 

Suínos ........................................................................................................... 1$50 10$00 7$50 

nicípio..................................................................................................................20$00 

Crias ................................................................................ .  ............................ 

Restante área sem frente - por metro quadrado e por dia ..............................5$00 

e Outras áreas, não havendo alcoa mentos próprios cio mercado ou ibira 
2$50 12$00 10$00 

31. Local privativo, para manutenção, cic'posito e armazenagem de produtos 
por metro quadrado e por dia: 

a) Em recinto fechado  ..................................................................................... 

....$51) 

2$50 10$00 10$00 

1$00 6$00 6$00 

32. Outras instalações especiais - por metro quadrado: 

a) Por (lia  ............................................................................................................10$00 7$00 20$00 15$00 

90$00 240$00 15$00 

33. Entrada de volumes, quando sobre eles não incida a taxa cio ocupação  
3$00 10$00 10$00 

Observações: 

1. Sempre que se presuma a existência de mais de um interessado na 
ocupação, poderá o Município promover a arrematação em hasta pública do 
direito à ocupação. A cobrança do produto de arrematação será efàctuada no 

...15$00 

acto da praça, podendo também ser paga em prestações, se o Presidente da 

Asininos..........................................................................................................12$00 

Câmara o autori zar. 

Bovinos e equídeos .........................................................................................16$01) 

Lanígeros e caprinos ......................................................................................10$00 

2. As fracções de metro linear ou de metro quadrado arredondam-se sem- 

...

10$00 

pre por execesso, conforme os casos, para metade ou  para unidade cio me- 

- por metro quadrado e por (lia  ........................................................................9$01) 

tro.  Quando a medição,  estando prevista o a tabela por metro linear, só 
puder ser feita em metros quadrados, ou vice-versa, às respectivas taxa a p0- 
car-se-ão segundo a equivalência de 1 metro linear de frente por 2m1. 

b) No torrado ......................................................................................................5$00 

3. As taxas diárias podem ser cobradas por semana ou por mês, e as 
mensais por dia, 00 por sem a na, quando    isso convier  à natureza cia 

...10$00 

ocupação, à organização cio mesmo ou feira e aos interesses das partes. 

referida nos artigos anteriores por cada o m .................................................6$00 

4. O direito à ocupação de mercados ou feiras é sempre  precária. 

b) Por mês .........................................................................................................160$01) 

SUB-SECÇÃO II 

Actividades em mercados 

34. Pelo exercício das seguintes actividades: 

a) Produtor vendendo  directamente: 

30$00 100$00 100$00 

á) Mandatário, comc'rci ante, comi ssário ou agentes de vencia: 

Inscrição anual na Câmara Municipal .........................................................80$00 

300$00 1000$00 700$00 Inscrição anual na Câmara Municipal  ........................................................700$00 

SUB-SECÇÃO III 

Diversos 

35. Arrecadação em armazéns ou depósito comuns dos mercados ou lei- 
ras, cada volume: 

a) Por dia ...................................................................................... . .................. 2$00 6$00 10$00 

á) Por semana ................................................................................................ 

.5$00 

. 10$00 20$00 20$00 

ri Por mês ........................................................................................................ .50$00 

..15$01) 

30$00 60$00 50$00 
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Ixas Mm mas Mamonas Proposta 

36. Manutenção e guarda de volumes ou taras deixados nos lugares de 
terreno desde a hora cio fecho do mercado ou ft'ira até sua abertura por vo] - 

$00 4$00 4$00 

37. Utilização de materiais e outros artigos municipais quando não in- 
cluídos  na taxa de ocupação: 

Balança, por cada pesagem  ........................................................................ 1$00 2$00 2$00 

Tanque de lavagem, cada lavagem  ............................................................ 1$00 2$00 2$00 

e.) Outros utêncilios, materiais e artigos municipais  - por unida(ic' e por 
2$00 10$00 10$00 

38. Outras taxas a fixar pela Cémara Municipal.  

Observações 

As taxas dos artigos 35 e 36 serão lixadas de harmonia com as di- 
mensões  ou peso cio volume, a natureza cio produto  a categoria cio mercado 
eu feira; as cio artigo 37, segundo  a natureza e duração cio utensílio, mate- 
rial OU artigo, o preço cio custo, as despesas de conservação  c' uti ficiacie. 

CAPITULO  V 

Aferição e conferição de pesos, medidas e aparelhos de medição 

Taxas 

39. Por cada peso ou medida: 

3$00 20$00 15$00 

2$00 10$00 10$00 

40. Por cada balança: 

a) Aferição: 

25$00 200$00 100$00 

urne e por dia ............................................................................................................2$00 

Qualquer outra espécie com força até 100 E m.  ............................................ 20$00 200$00 120$00 

25$00 300$00 200$00 

&) Contenção 

....1$00 

....1$00 

dia, etc..................................................................................................................4$50 

Automática ................................................................................................... 25$00 200$00 100$00 

15$00 100$00 80$00 

2$00 20$00 17$50 

41. Por cada taximetro, contra-quilometros e outros aparelhos de rc'clicias: 

30$00 200$00 200$01) 

a) Aferição ..........................................................................................................7$00 

h) Conferição .......................................................................................................5$00 

30$00 200$00 200$00 

Observações: 

Auto mática......................................................................................................80$00 

1. As taxas serão elevadas a dobro quando  o serviço a que fbr efbctu aclo 

Idem, de mais de 100 Kg ..............................................................................200$00 

nos estabelecimentos  dos interessados. 

...

80$00 

A conferência cie pesos e medidas  terá lugar durante o niôs de Julho de 

Decimal ...........................................................................................................50$00 

cada ano. 

...

80$00 

Roberval ...........................................................................................................15$00 

CAPITULO VI 

Verificação cio seu mecanismo  ..................................................................... 200$00 

Aferição ......................................................................................................... 200$00 

SECÇÃO 1 

Licenças 

Ocupação cia via pública 

SUB-SECÇÃO 1 

Instalações abas  tece cio ras cie carbura cites líquidos,  ar e água.  

42. Bomba de carborantes Líquidos.  

Por cada uma e por ano: 

500$00 5000$00 7 000$00 15 000$00 Instaladas inteiramente na Via Pública .................................................... 5 

Instaladas na via Pública mas com depósito em propriedade particular 4 000$00 3000$00 5 000$00 10 000$00 

e,) Instaladas em propriedades particular mas com o depósito na via 
pública ...................................................................................................... . 4 500$00 2000$00 6 000$00 6 000$00 



II SÉRIE - N°48 - B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —29 DE NOVEMBRO DE 1993 685 

Fixas Mi,u,nas Maxisnas ioposta 

d) Instaladas inteiramente em propriedades particulares mas abaste- 
300$00 1000$00  2000$()0  2000$00  

43. Bombas der r a ou de água - por cada uma e por- anos: 

100$00 2000$00 3000$00 3000$00 

á) Instaladas na via pública, mas com depósito OU COCSSOS em 
000$00 1600$00 2600$00 2600$00 

C.) Instaladas cm propriedade particular, mas com depósito ou compres 
200$00 1000$00 2800$00 2800$00 

cendo na via pública ..........................................................................................1 

d) Instaladas inteiramente em propriedade particular, mas abastecendo 
400$00 800$00 1800$00 1800$00 

44. Bombas volantes, abastecendo na via pública, por cada uma e por. ano 2000$00 1000$00 3000$00 3 000$00 

45. Tomadas da ai- instaladas noutras bombas, por cada uma e por ano: 

na via pública ............................................................................................1 

a) Com o compressos saliente na via pública ..............................................  200$00 1200$00 1200$00 1200$00 

.1 100$00 1000$00 2000$00 2000$00 5) Com o compressor caupando o subsolo cia via pública ...........................1 

e) Com o compressor era propneclacle particular ou dentro dc qualquer- 
000$00 600$00 1600$00 1600$00 

46. Tomadas de água, abastecendo ri a via pública, por cada u ia a e p01' ano 600$00 300$00 800$00 800$00 

Observações: 

a) Instaladas inteiramente na via pública ..................................................2 

Havemdo mais cio um interessado na ocupação cia via pública para ins- 

propriedade particular .............................................................................2 

talação  cio bombas poderá o Presidente cia Câmara promover a arrematação 

sos na via pública .....................................................................................2 

em hasta pública do do-eito à ocupação lixado livremente a respectiva base 
de licitação. O produto de arrematação será cobrado no acto da praça: salvo 
se o arrematante declarar que deseja ei'ectuar o pagamento em prestações, 
devendo, nesse caso pagar logo, 1)01)) menos metade. O restante será divido 
em prestações mensais seguidas, não superiores a 6 (seis) mas de modo que 
a sua cobrança não ultrapasse o mós anterior ao último da ocupação. Tra- 

bomba, mas abastecendo na via publica ..................................................1 

tando-se de bomba a instalar na via pública, mas junto a garagens ou 
estações de serviços terão preldiOncia na arrematação os respectivos pro- 
prietárias, quando era igualdade de licitação. 

A licença das bombas e tomadas inclui a utilização cia via pública com 
os tubos condutores que ibrem necessários à instalações. 

O trespasse das bombas lixas i nstalaclas na via pública depende de au- 
torização municipal. 

As taxas de licença de bombas para abastecimento de mais cio uma es- 
pécie de carburante serão aumentadas cio 5%. 

A substituição de bombas ou tomadas por outras da mesma espéie não 
justifica cobrança de novas taxas. 

SECÇÃO II 

Ocupação da via pública por motivo de obras 

47. Ocupação da via pública dili mitada por resguardos ou tapumes: 

Tapumes OU outras resguardos - por cada período de trinta dias ou 
fracção: - por piso de c'diírcio por eles resguardado e por metro 

1$00 6$00 5$00 

r po metro quadrado ou fracção,  cia superfície cia via pública 9$00 2$00 12$00 10$00 

Andaimes por andar ou pavi niento a que correspo ndem (mas só ria  

linear,  ou fracção, incluindo cabeceiras .................................................... 4$00 

pai-te não defendida peio tapo me) - p01' rnc'tr'o li ficar  ou fracção e por 

.. 

cada trinta dias ou fracção ........................................................................ 1$00 6$01) 5$00 

48. Ocupação  na via pública fera dos tapu lues: 

...

4$00 

a) Caldeiras  ou tubos cio descarga  do entulho - por cada trinta dia,;  ou 
fracção ......................................................................................................... 20$00 120$00 100$00 

5) Amassadouros, depósitos de entulho ou materiais de outras ocupações 
autorizadas para obras - por metro quadrado ou fracção e por' cada 

10$00 40$00 35$00 

49. Prorrogação do prazo de ocupação por- cada piso ou a n daime.,  por metro 

.100$00 

2$00 10$00 8$00 

trinta dias ou fracção ..................................................................................30$00 

Observações: 

linear ou metro quadrado, e por mós ............................................................. 4$00 

As licenças caducam na data prevista para a conclusão das obras a que 
respeitam, tendo em conta, porém, a toleróncia referida nas alíneas () e 6) 
da xObscrvaçãox 3' cio capítulo DI - Obras. 
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\IITIUIIJS Maxtrrias Proposta 

SUBS'ECÇÃO iii 

Ocupações diversas 

50. Ocupação do espaço aéreo da via pública: 

10$00 100$00 100$00 

b) Fios telegráficos,  telelám e cos ou clécticos - por metro OU fracção por 
1$00 40$00 40$00 

C) Guindaste e semelhante por ano ........................................................... 16 50$00 200$00 180$00 

Alpendres fixos ou articulados, não  integrados nos edificios por 
metro linear de frente ou fracção,  por ano: - até um metro de avanço 60$00 20$00 100$00 80$00 

..

0$00 

40$00 180$00 100$00 

Toldos - por metro linear de frente ou iracçõo e por ano: 

. 

20$00 100$00 90$00 

De, D mais de um metro avanço...................................................................... 40$00 200$00 150$00 

a) Antena atravessando na via pública por ano ........................................80$00 

10$00 40$00 40$00 

51. Construções ou instalações espe n n ciais o solo ou o subsolo: 

Construções ou instalações provisórias por motivo de festejo.,' ou  
outras celebrações ou para exercício cio comércio ou í ndústria, por 

Até um metro de avanço ..............................................................................90$00 

metro quadrado ou fracçâo: 

..40$00 

$20 4$00 4$00 

5$00 20$00 20$00 

Pordia .............................................................................................................2$50 

- 

10$00 60$00 60$01) 

Por semana .....................................................................................................16$00 

Depósitos subterrâneos, com excepção dos destinados a bom s ba 

Mês..................................................................................................................50$00 

abastecedores por metro cúbico ou fracção  e por ano:  

ano .................................................................................................................8$00 

e,) Pavilhões, quiosques ou outras construções não  1 ncluíclas nos números 
anteriores por m r metro quadrado a  do ou lrcç'õo e por  mês ............................... ..100$00 1110$00 400$00 200$00 

De mais de Um metro de avanço ...................................................................100$00 

52. Ocupações diversas: 

postes e marcos por cada um: 

Safena cio tolda ou de alpendre por ano ..................................................35$00 

Para decorações (mastros) - por dia . ....................................................... $41) 2$00 2$00 

Para a colocação de anúncios - por mês ................................................... 10 40$00 160$00 120$00 

Mesas e cadeiras OOS passeias, ruas ou outros lugares da  via pública, 
sem prejuízo de trânsito: 

Até 20 cadeiras ou mesas, por ano .................................................................. 100$00 300$00 250$0c 

200$00 600$00 500$00 

250$00 900$00 700$00 

C) Enxugo cio sacaria, encerados ou velas por rretro quadrado ou 

...1$50 

..0$00 

20$00 80$00 70$00 

..250$00 

1$00 8$00 8$00 

De 20 a 50 cadeiras ou mesas, por ano.........................................................500$00 

e) E ntulhos,  o têncil ios e ferra montas, por metro qu acir:tcio e por dia 5$00 1$00 10$00 7$00 

De mais de 50 cadeiras, por ano .................................................................. 800$01) 

g) Outras ocupações  da via pública: 

Taxas a fixar pela Câmara  Mu 01011)01 por metro quadrado ou ir'accáo e 

fracção e por ano ..........................................................................................60$01) 

(') Resíduos da fábricas, por nietro quadrado e por ciii ...................................6$00 

/1 Troncos, ramagens ou cargas, cada uni e por dia ........................................10$00 

10$00 40$00 35$00 

Ohservaç'ies 

As taxas cio o' 2 cio artigo 50" oàu são cic'viclas pelas empresas couces- 

por mês, até ................................................................................................ 30$01) 

sio n árias do 13 rn cci me ato de e ad' rgi a c'léct co c' de te) eg r: 1 lds e lelo does. 

As taxas poderão ser agrupadas, dentro do mesmo (àonsell:ii, segu rido 
o valor do local de ocupação e a natu reza destes, seio se excederem os 
máximos Ii xacios 

E aqui aplicavel o disposto no nu adro 1 das ohsc'r'vaçãc's aos iii- 
pos 42 tIO". 
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Visas \laiir,ias Masinias I5cposLa 

CAPITULO VII 

Manifesto de Gado 

Taxas 

53. Manifesto de gado: 

4$00 18$00 20$00 

5) Gado muíto, por cabeça até 30  ................................................................... 2$00 9$00 10$00 

Nota: O gado que exceder as quantidades, indicadas  deverd ser mani ftstado, 
mas fica isento do pagamento da taxa. 

CAPITULO VIII 

Registo de cães  

SECÇÃO 1 

Licenças 

54. Cães  de guarda por animal e por ano 

o) Nas sedes dos Concelhos ............................................................................ 25$00 100$00 100$00 

$ $ 20$00 

30$00 120$00 

15$00 200$00 250$00 

500$00 1 000$00 500$00 

SECÇÃO II 

(1) Gado grosso, por cabeça até 40 ....................................................................18$00 

Taxas  

57. Chapas de canídeos: 

...9$0

() 

100$00 

200$00 

Observa çes: 

..100$01) 

5) Fora das sedes ...............................................................................................100$00 

1. Consideram-se cães de guarda os destinados exclusivamente guarda 

) Nas cidades da Praia e Mi odeio...................................................................._$_ 

55. Cões de raça, por a o i ai ai e por a no ..................................................................150$00 

de rebanhos, de embarcações ou de propriedades. 

56. Cães  de luxo, por uni mal e por ano ................................................................600$00 

2. Os cães de guarda de orgamsmos péblicos e os que sirvem de guias a 
cegos estão isentos de taxas de hcenças. 

a) Chapa anual ..................................................................................................30$00 

CAPITULO LX 

5) Substituições  a pedido do interessado..........................................................30$00 

Obras 

SECÇÃO 1 

Licenças 

SUB-SECC\O 1 

Inscrições de técnicos e execução de obras 

58. Inscrição: 

CO Para assi n ar projectos ............................................... .................................  000$00 300$00 2000$00  5 000$06 

6) Para assinar projectos e dirir obras ........................................................2 800$00 500$00 4000$00 10 000$06 

59. Registo de declarações de responsabilidade de teunicos - por técnico e 
por cada obra. .......................................... .................................................... 

..1 

100$00 200$00 200$06 

60. Taxas geral a aplicar, eni todas as licenças: 

o) Por período até 15 dias ou iracçõo ...............................................................10$00 10$00 60$00 60$01) 

.150$00 

20$00 120$00 120$06 
5) Por pOodo superior a  15 dias e.  por cada niõs ou 1r1cçt0.........................30$01) 

61. Taxas especiais a acunlu k lY COTO O cio II digo :111 tenor. qilarl(Ii) devidas: 

a) Construção, reconstrução no modi iOC)o de 010105 de sti porte (10 de,  
vedação ou de outras vedações definidas corliillalltes (0111 (1 v i z i plibilcO 
por metro lioear ou iillcçõo ............................................................................. . 10$01) 5$01) 20$00 20$00 
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jclxaç 1,1 ujirnas Niaxurias IN,pusia 

b) Construção, reconstrução OU modificação de vedações provisórias 
conli dantes com a via pública - por metro linear ou Fracção 5$00 2$50 10$00 10$00 

c Construção, reconstrução OU mo(li 1) cação de telheiros, hangares, 
barrações, alpendres, capoeiras, e congéneres, quando de tipo ligeiro... 3$00 1$50 6$00 5$00 

d) Construção, reconstrução OU modificação de terraços no 
prolongamento dos pavimento dos cdi ficios ou quando sirvam cio 
cobertura utilizável em logradouro, esplanada, etc - por metro 

1$50 5$00 5$00 

& e  Instalações de ascensores monta-cargas (incluindo os respectivos 
.. motores) cada............................................................................................. 400$00 

D Modificação das fbchas cios eclilicios, incluindo a abertura, ampliação 
ou fechamento de vãos de portas e janclas por metro quadrado ou 

7$00 30$00 30$00 

g_) Obras de construção nova, cio a mpliação, cio ampliação cio 
reconstrução ou de modificação - por metro quadrado ou fracção e 

2$50 12$00 12$00 

li) Obras de beneficiação exterior: 

Edifício  - por piso 

Até dois ............................................................................................................. 15$00 60$00 (30$00 

De mais de dois .................................................................................................90$00 30$00 120$00 100$00 

quadrado ou fracção ................................................................................... 2$51) 

Pavilhões ou congéneres, instalados na via pública - por um 70$00 20$00 80$00 70$00 

62. Corpos salientes de construção, na parte projectada sobre vias 

.

400$00 

públicas, logradouros ou outros lugares públicos, sob administração oro dci- 

fracção de supercie modificada .................................................................20$00 

paI - municipal-taxas acumular com a dos artigos 600  e 61°, por piso e por 

metro quadrado ou fracção: 

relativamente de cada piso ..........................................................................8$01) 

Varandas, alpendres integrados na construção, janela de sacadas e 
2$00 10$00 10$00 

Outros corpos salientes destina a m dos aumentar a superfície  útil cia 
5$00 20$00 15$00 

Observa çõ es: 

. 50$00 

semelhantes .................................................................................................8$00 

As medidas em superfície abra ngem a totalidade cio área a construir 

edificação ....................................................................................................15$00 

ou modificar, incluindo a espessura paredes, varandas, sacadas, etc. 

A cada prédio corresponderá uma licença cia Obra. 

As licenças caducam no dia em que Ibi indicado, tendo, porém a 
tolerância cio: 

a) 5 dias nas licenças cio prazo igual ou inferior a trinta dias. 

h) 10 dias nas licenças cio prazo superior a 30 dias. 

A taxa do n5  2 cio artigo 61° não é mm pl 1 cãvc'l a reconstruções ou modi- 
ficações que não impliquem construção, supressão ou substituição de p11- 

redes interiores ou exteriores. 

As taxas da a) inca o) cio artigo 62° só serão devidas quando o avanço 
sobre a via pública exceda a 80 cm. 

As taxas das licenças cio obras nas Cidades cia Praia e Mi ndelo 
poderão variar segundo o local e categoria cio armamento e elevam-se, neste 
caso, as taxas do 1 escalão até mais de 20 por conto das fixadas nesta ta- 
bela. Nas sedes dos Concelhos poderão também graduar-se as taxas se- 
gundo a importância cio local, sem nunca excederem os máximos cia tabela. 

SUBSECÇÃO II 

Utilização de edificações 

80$00 100$00 80$00 Licenças para habilitação - por lbgo e seus anexos .....................................80$01) 

Ol Lrns licenças de utilização - por cada 50 netro qu aciraclos ou fracção 
20$00 80$00 80$00 e relativamente a cada piso ..................................................................................60$00 

Observações: 

1. Nos prédios utilizados para habitação e para outros fins haverá lugar 
à cobrança das taxas dos artigos 6W 'e 641. 
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Minirnas Maxinias ISoposla 

2. Tratando-se de grande instalação com vários ccli ficios, a taxa cio artigo 

64°, conta-se relativamente a cada edificio. 

SUBSECÇÃO III 

Prorrogação de prazos para início da execução obrigatória de obras 

65. Para obras periódicas de reparação e beneficiação geral: 

5$00 30$00 30$00 

De murosde suporte OU d vedação ou de outras vedações con fiantes c' 
com a via pública  ou dela divisáveis    - 

por cada período de 30 dias  ou 
1$00 6$00 6$00 

De pavilhões ou congénoros instalada na via pública  ou cicia divisávc'is 
15$00 60$00 60$00 

d,) De  outras construções, inclui nclos barracas, telheiros c' similares 
por 30 dias ou fracção e por cada um  .............................................................. 10$00 40$00 40$00 

a) De eclificio - por cada 30 dias ou fracção e por piso ..................................20$00 

66. Para outras obras intimadas pelo Município    - por pc'ríodo de 30 dias  ou 

fracção o por extensão de dez metros ou fracção ........................................40$00 

. 30$00 

10$00 50$00 50$00 

por cada período de 30 di as ou fracção ........................................................40$00 

II SECÇÃO  

Taxas 

. 

67. Vistorias: 

a) Para habitação de prédio e ocupação: 

Edificio com um SÓ fiigo ............................................................................... 30$00 120$00 500$00 

Por cada lbgo a mais ................ . .............................. . .................................... 25$00 200$00 200$00 

Por cada unidade cio ocupação (armazéns, estabelecimentos, garagens. 

.100$00 

5$00 60$00 60$00 

h) Para ocupação cio prédios totalmente. destinados a habilitação 

. 

etc)............................................................................................................. 50$00 

transitória cm quaisquer  fios comerciais ou industriais:  

Edificação com um só piso........................................................................... 40$00 200$00 180$00 

Por cada piso a mais .................................................................................... 25$00 100$00 100$00 

fracção ...............................................................................................................40$00 

40$00 200$00 180$(0 

30$00 200$00 180$00 

e) Para prorrogação prazo cio obras ele  i'eparação e beneficiação cio 60$00 10$00 100$00  100$( C 

..70$00 

.80$00 

80$0€ 

68. Serviços diversos: 

J) Outras vistorias ............................................................ . ................ . .......... ....80$00 

Averbamento em processo de licença  de obra de noriie do novo pio- 

.30$00 

C Prédios em ruínas, avaliações, etc ..............................................................130$00 

20$00 100$00 100$0(  

50$0( 

r m c) Foneciento cio novo boletim responsabilidade ou de folhas dc' 

20$0(  

Observações

c'  

(l) Permissão cio telheiros .................................................................................90$00 

As vitorias só serão ordenadas depois d pagas as taxas. 

CAPtTULO X 

prietário cio prédio .......................................................................................70$00 

Autenticação cio documento  - por cada documento  ..................................20$00 

Secretaria 

fiscalização...................................................................................................20$00  

Taxas 

69. Taxas a cobrar pela prestação dos seguintes serviços: 

Afixação de editais  ou avisos, e expedição cio ofício ou notificações 
100$0(  relativos a prestasões que não sejam de interesse público  60$00 

Alvará de concessão cio terreno: 

Para edificações: 

Na Cidade,o arredores .............................................................. . ...... . ....... . ....... .600$01) 

600$01  Nas sedes ciis Concelhos .................................................................................. 500$00  

Noliti,n5 Zona ................................................................................................... 100$00 600$01 
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Taxas 

Fi— M ititotas \iaxtrrta.s posta 

e) Alvará de concessão de terrenos para covatos, jazigos, túmulos e 

600$00 

50$00 

100$00 

2061 

Guias de aferiçõo ou conferiçõo de pesos e medidas e outros 20$00 50$00 

Raxa nos livros de notas, ou quaisquer outros documentos  por cada 
50$00 

Autos de adjudiçtro ou arremataçóo, de  lornrecimen tos  ou semelhantes: 

100$00 

130$00 

200$00 

Por cada 1000$00  ou fracção a mais  .......................................................... 10$06 

j.) Posse de bens vendidos  pelo corpo administrativo por conta cia quero os 
comprar:  

300$06 

400$01) 

700$00 

50$00 

semelhantes..................................................................................................500$00 

cl.) Vistos nos atestados ou qualquer (liicufllefltO ..............................................40$00 

50$06 

e) Selo branco em documento  para o autenticar ..............................................40$00 

/) Almoeda ..........................................................................................................2011 

1) Buscas - por cada ano, exceptuando     o corrente ou  aquela que cx- 
pressamonte se indique: 

lauda de 25 linhas ........................................................................................20$00 

Aparecendo ir objecto da busca .................................................................... 200$06 

Até 1000$00  ...................................................................................................40$00 

De 1000$00 a 2 500$00 .................................................................................80$00 

50$06 

De 2 501$00 a 6 000$00 .................................................................................120$00 

De 6 001$00 a 12 000$00 ...............................................................................180$00 

M)  Caminhos: 

...10$00 

100$0c 

Até 2 500$00 ...................................................................................................260$00 

Nos 20 quilómetro imediatos, pio cada quilónretrri riu )racçàir 20$00 200$06 

De 2 500$00 a 5 000$00 .................................................................................360$00 

De 5 001$00 a 10 000$00 ..............................................................................600$00 

100$( 6 

Por cada 1000$00  ou lracc:'rii a or ais.............................................................40$00 

Ii) Averbamentos  ................................................................................................40$00 

e) Certidões cia teor: 

...20$00 

loo$ot 

Não aparecendo  o objecto cia busca ................................................................10$00 

50$06 

Por cada quilómetro até 10 ............................................................................40$01) 

Certidões de narrativa: o dobro  da raxa .................................................... 

cada quilómetro restante riu )racçéir ..............................................................10$00 

Escrituras: 

Não  excedendo uma lauda com 25 linhas .....................................................30$00 

Para cada lauda a14rm da primeira, ainda que i ircompieta ..........................20$00 

Por cada uma ras,...a mais ........................................................................... 250$oc 

Além destas: 

..200$01) 

260$0c De valor de 4 000$ a 10 000$ ac lese............................................................240$00 

por cada 1000$  riu fracção  até 1 000 000$ ..................................................24$00 30$01) 

De  valor i6w determi nado nem determ iii ável ............................................1 000$00 1 000$06 

Registos de alvará de qualquer n atu rexa, exceptuando o de licença 
200$0C para obras ....................................................................................................100$00 

r Termos de qualquer n atureza,  excepto irrr do os de posse de funcionários 20$00 100$06 

sj }'otoç*Spias autenticadas de,  documento, arqu ivados: 

De urrn face 20$06 

De duas faces 40$06 
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Fxus Mnumas Niaxirnas 'ropoca 

(taxas fixar pela Câmara Mu nicipah. 

1) Rúbrica em livros, processos e docu men Los, quando legalmente. exigi- 
dos......................................................................................................................2$00 10$00 

50$00 

x) Outras prestações de serviços ao publico, quando n So haja taxa 

11) Atestados ......................................................................................................40$00 

especialmente prevista. 

e) Licenciamento do comércio ambulante ...................................................... 200$00 

A fixar,  pela Câmara Municipal. 

Observações: 

Ficam isentos de taxas os atestados de pobreza ou indigências, as qce 
se destinam a instruir processos para concessão de abono de família e quais- 
quer outros que estejam isentos do imposto cio selo. 

Sobre as taxas riSo indicai-i) nenhum adicional para o Estado. 

CAPITULO XI 

Publicidade 

Licenças 

70. Anúncios luminosos, por metro quahado e por ano: 

10$00 60$00 300$00 

5$00 20$00 100$00 

10$00 100$00 200$00 

72. Placas de proihiçõo de afixação de ad) por cada ncios, po cada uma e r po ar))) 80$01) 10$00 80$01) 500$00 

73. Mostradores, vi tri nas e sernelh antes era lugar que en teste ri o)) m a via  

pública, por metro quadrado ou lraccõo e por ano .............................................. 10$00 60$00 100$00 

74. Cartazes (de papel  ou tela) a lir xa nas vedações, La pci ines, muros, pa- 
redes e locais semelhantes, conlinando cora a via pdblica por Inês e por me- 

3$01) 10$00 100$00 

lixo s ou bulan s te, com  qua r lque es peci e de r r reclame, po 75. Cartazes lis ambulantes,  
cada mês ou fracçõa  ............................ . ................................................................. 10$00 80$00 100$00 

r Obsevações: 

(1) Instalação e licença no primeiro ano ...........................................................50$00 

5.) Renovação das licenças ................................................................................20$01) 

As taxas 550 devidas sem pie que os anúncios se divisem da via 

pública, entendendo-se corri)) via pública as ruas, estradas, canunlios. 

m n 71. Reclames soares, por cada semana ..............................................................80$01) 

praças, avenidas e todos os demais lugares por- onde transitem livremente 

tro qu adraclo ...........................................................................................................8$01) 

peões ou veículos. 

Não estão sujeitos a licença as tabuletas, placas, escudos, dísticos, ' e- 

..45$00 

trei ros que in cliqu em tu ações pé bl ices. ciii baixadas, consulados,    i nsti tu Los 

públicos, igrej as reco nli cci das pelo Ouvem)). bem assi iii todas e espécie de 

anúncios ou r-ecl a rnes das reldri das pessoas o Odicas ou para li lis de Lene li- 

..70$00 

ciência. 

CAPITULO XII 

Higiene e Saneamc.nto 

Taxas 

76. \Tistorias a habitações pela mci dança de ) ii qi.i iii luis - por cada vi star))) 
inclui ncfo todas as despesas a e fectu ar pelo Mciii eSpio 

$1))) 200$0(  

400$0( 

600$01 

a) Renda até 2 000$01) ......................................................................................100 

800$01 

5) De 2 001$00 a 4 000$00 ...............................................................................200$00 

O De 4 001$00 a 8 000$00 .............................................................................. 300$)))) 

77. Limpeza de fossas ou colectores particulares, por metro cúbico, removido 

d Superior a 8 000$00 ....................................................................................400$00 

50$00 400$00 400$01 OU fracção ...............................................................................................................250$00 

78. U tilizaçõo da rode geral de esgotos, taxa anual 400$0( 

a) Cada fogo .....................................................................................................300$00 150$00 400$00 600$0( 
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\lin,m,,'. Nlax ma.s l'roposta 

é) Empresas: 

200$00 600$00 800$00 

300$00 800$00 800$00 

400$00 1000$00 1000$00 

79. Utilização de pias lavagem ou de lavadouro, por dia e por lavadeiras. 

2$00 16$00 10$00 

Até 10 empregados ....................................................................................... 400$00 

1$50 10$00 6$00 

80. Utilizaçãocic senti nas públicas, pai pessoas. 

2$00 

é) Parte ela a sentina ........................................................................ 1$00 5$00 4$00 

1$01) 10$00 5$00 

é) Pequenos .................................................................................................... ...4$00 

82. Uti lização     de vestuários ciii praias de banho: 

5$00 

81. [Jtil ização de hal neários, por pessoas .............................................................2$50 

à) Util i/ação dc' iii stalação soai tári a flOS vestiários por pessoa 2$00 4$00 

De 10 a 20 em pregados ................................................................................ 650$00 

5$00 

De mais dc 20 empregados ..........................................................................800$00 

84. Uso de cada toldo ou scmelh a nte em praia: 

a) Grandes  .........................................................................................................8$00 

5$00 20$00 20$00 

a) Situada uni praça, por pessoa ......................................................................1$00 

8$00 30$00 30$00 

..2$00 

40$00 200$00 200$00 

a) Por p05500 .....................................................................................................4$00 

4$00 

83. Uso de cada cadeia ele lona eco praia .............................................................4$00 

5$00 60$00 40$00 

Por período de sois horas ..............................................................................15$00 

m 87. Utilização de  estábulos unicipais. por cabeça: 

Todo o dia ............................................................................................................30$00 

Aveni a/mês.................................................................................................... 200$00 

15$00 60$00 60$00 

85. Uso cio toldo colectivos, por pc'ssoa ..................................................................2$00 

1$00 6$00 6$00 

c') Gados laoigeros  ................................................................................... . ....... 1$00 5$00 5$00 

é) Gado caprino.,   ...............................................................................................5$00 

d) Gados suínos  ................................ . ............................... . .............................. 15$00 60$01) 60$01) 

..4$00 

2$50 10$00 10$00 

de 86. Utilização a priscos cada su iii o e por fiOs ou fracção .................................50$00 

88. Utilização de água: 

a) Gados bovinos  ...............................................................................................50$00 

27$0C  

1 a 5 + 

e) Gados equicleos e asinios ...............................................................................9$01) 

5 a 10 

..50$00 

40$00 

o) Fornecimento a pa rti co 1 a rc'.s e é o avegaçá o ...............................................20$00 

mais de 10 60$06 

Taxas a lixar por despacho cio S.E.A. 

Interna sob pra posta das Cã nia ia Mu o ici pai '. 

é) Ligação à rede geral ou res1abeleci mento dc' qualquer ligação inter- 
50$00 300$00 350$06 

40$00 160$00 200$06 

mmpicia .............................................................................................................300$01) 

e Vistorias de i nstalação  de ligação dc agu a ..................................................120$01) 

89. Utilização de estábulos privativos dentro cia área cia sede cio Conselho, 
50$00 200$00 200$06 

par ano ...................................................................................................................200$00 

Observações: 

N'i cidades da Praia c' Mincielo são obrigatórias as vistOrias de ha- 
bitação p:-a efeitos cie a rre o cia acato, a pos o primeiro contrato. 

As Repartições cic' Fi ii anças respectivas não registarão contratos de 
lotação em que as taxas se ooisti'ein pagas. As taxas serão suportadas pelo 
senhorio. 
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Nt axim. INopr. 

CAPÍTULO XIII 

Aproveitamento de bens destinados à utilização cio público 

Taxas 

Parques de estacionamento de viaturas. Taxas a lixar em diploma espe- 

cial. 

Apascentação de gados, por animal e por ano: 

o) Bovinos, equí dons e asinioos ......................................................................12$00 3$00 12$00 12$00 

à) Caprino- ......................................................................................................  2$00 8$00 8$00 

c) Suínos .................................................................................................... ...... 2$50 10$00 10$00 

Nota: pelas apascentações das crias não são devidas taxas. 

.10$00 

Entradas em locais vedados destinados ao coo Li-Lo, comodidade.  ou re- 

creio público .......................................................................................................... 

Taxas a fixar pela Câmara Municipal 

Sementeiros no logradouro comum, cada área ou fracção. 

Porque inlhntil. 

Taxar pela Câmara Municipal. 

CAPÍTULO XIV 

.8$00 

Diversos 

SECÇÃO 1 

Taxas 

93. Utilização cio Banda Municipal: 

Taxas a lixar pela Câmara Municipal. 

Energia eléctrica: 

(1) Utilização: 

Taxas a fixar por portaria cio Primeiro Mio is tio, sob proposta da Câmara 

Municipal. 

à) Ligação à rede geral ou restabelecimento cio qualquer ligação 
30$00 200$00 350$00 interrompida ................................................................................................300$01)  

30$00 200$00 300$00 e) Vistorias  de instalações ...............................................................................200$00  

15$00 100$00 100$00 n (l) Visto as cio co atadores...............................................................................100$00  

20$00 100$00 200$00 

30$00 /.) Aluguer de contador.........................................................................  ........ ....20$00 

Guarda de mobiliário, etc, em local reservado ao Município, por metro 

e) Cargas de botaria na Central. cada ............................................................80$00 

5$00 

Vencia, aforamento ou arrendamento de terrenos mu nicipais. 

quadrado ocu pan cio e por dias ou fração ..............................................................2$00 

Taxas a fixar por despacho cio S. E. A. Interna, sob proposta cia Câmara 

Municipal. 

SECÇÃO III 

Licenças 

Bailes públicos ou privados e outros divertimentos em que 1 ntervern 

conjuntos musicais ou aparelhagem sonoras por cada 24 boi-as 300$01 ) 100$00 2 000$00 500$00 

Assembleia Mu nicipal cio Paúl, 13 cio Dezembro cio 1993. - 0 Secretário cia da Mesa, João Por/es .Rodrcgues. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
o 

Ministério da Justiça e Trabalho 

Direcção-Geral do Trabalho e Emprego 

NOTIFICAÇÃO 

Nos termos do n9  1 do artigo 63' do EDAAP - Estatuto Discipli-
nar dos Agentes da Administração Pública, fica pela presente citada 
a escriturári a-dactilógrafa, referência 2 escalão A, desta Direcção-
Geral do Trabalho e Emprego - Maria Elizaheth dos Reis Carvalho 
Andrade domiciliado em parte incerta do estrangeiro, parn, que-
rendo, apresentar a sua defàsa no prazo de 30 dias, contados do oi-
tavo dia posterior à data da publicação cio presente anúncio, num, 
processo disciplinar que lhe Pó mandado instaurar por aban dono do 
lugar. 

Direcção-Geral cio Trabalho e Emprego, na Praia, 17 de Nuvem 
bro de 1993. - O instrutor, António L. 'Juvenis. 

(222) 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Divisão dos Assuntos Judiciais e Tratados 

AVISOS 

Torna-se público que o acordo entre a República de Cabo Verde e 
a República Federal cia Alemanha sobre Promoção e Protecção Recí-
proca de Investimentos, aprovado pelo Decreto n5  171190, de 29 de 
Dezembro, publicado no Boletim O/iciol o" 53, Suplemento, entra em 
vigor no dia de 15 de Dezembro de 1993, conlbrme protocolo sobre 
troca de instrumentos de ratificação firmado entre os dois países em 
15 de Novembro do corrente ano. 

ME 

Torna-se público que o Governo da República de Cabo Verde e o 
Governo da República da Guiné, assinaram em Conakry, a 16 de Fe-
vereiro do corrente ano, com imediata entrada em vigor, um Proto-
colo Cultural no qual comprometeram-se a inventariar as respecti-
vas instituições culturais estatais, para-estatais e privadas, a 
organizar uma semana cultural gui neense em Cabo Verde e vice-
versa, a trocar de experiência em matéria cio preservação dos lugares 
e monumentos históricos,e de info rmações entre a Direcção cio Patri -
mónio Histórico e Etnográfico de Cabo Verde e as instituições simila-
res guineenses, a estudar as l)055ii1ic1icles de trocas de estagiários, 
artistas, e de doeu mentos sobre as tradições orais de cada um dos 
países. 

Divisão dos Assuntos Jurídicos do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, na Praia, 23 de Novembro de 1993. - O 3') secretário, 
Hércules N. Cruz. 

(224) 

ANÚNCIOS JUDICIÁRIOS E ourros 
'S• 

Ministério da Justiça e Trabalho 

Direcção-Geral dos Registos, Cartório Notarial, 
Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região cio j5  Classe da Praia 

NOTÁRIO: .Jorge Rodrigues Pires 

EXTRACTO 

Certifico nerrntivaniente pala eleitos de publicação, que a pre-
sente Ibtocópia composto de duas folhas, está confbrme com original, 
extraída do livro do notas para escrituras diversas número 37/C, cIo  

filhas 54 a 56, verso foi entre BENALI-Representações de Equipa-
mentos e Embalagens e Comércio de Bens Alimentares, S. A.,  Ed-
mundo Barbosa Rodrigues & Filhos. Limitada - Casa Felicidade e Ac-
timon, S. A., constituída uma sociedade por quotas cio responsabili-
dado limitada, cienomi nada, BENALI CABO VERDE, LIMITADA", 
que se rege pelos artigos seguintes: 

Artigo 1" 

A sociedade adopta a firma BENALI CABO VERDE, LDi. 

Artigo 2" 

O seu objecto é o comércio e indústria de produtos alimentares, 
nomoadamentc' a produção e comercialização de leite de soja e seus 
derivados. 

Artigo 35 

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares 
de empresas e adquirir participações em sociedades com objecto dife-
rente cio seu ou reguladas por leis especiais. 

Artigo 45 

A sociedade te nt a sua sede na cidade cia Praia, podendo a gerên-
cia deslocá-la dentro cio mesmo concelho ou para concelho li mítro lo 
sc'm necessidade do consentimento doutros órgãos. 

Artigo 5 

A gerência poderá criar sucursais, agências, delegações ou cci trc 
l'orm as locais cio representação sem dependência cio deliberação do 
sócios. 

Artigo 6 

O capital social, i ntogi'al mente subscrito e realizado em dez por 
cento, o de escudos 2,500.000,- representado por três quotas, sendo 
uma de oco. 1.625.000.- pertencente a sócia Benali - Representações, 
Equipamentos e Embalagens e Comércio cio Bens Alimntares, S. A., 
outra cio esc. 625.000, pertencente sócio Edmundo Rodrigues Barbosa 
& Filhos, Lcl". e outra de esc. 250.000, pertencente a sócio Acti moa, 
S. A. 

Artigo 75 

A coesão cio quotas a não sócios só se tornará eficaz perante a so-
ciedade depois cio lbc' ter sido comunicada por escrito e cio ter sido 
co icei ti cia em assc' ni bl ei a geral. 

Artigo Ri 

São exigíveis aos sócios prestações suplementar" até ao mon-
rir n te global cio c'sc . 7.500.000, na pio poi'çã o cia sua participação no 
capital social. 

Artigo 9s 

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada 
com aviso cio recepção expedida com a antecedência mínima do vinte 
e um dias. 

Pocioni os 56005 tomar deliberações ci nâni nos por escrito e bem 
assim reunir-se em assembleia geral, som observância do formalida-
des prévias, desde que Lodos estejam presentes o todos manifestem a 
vontade do que a asseinlileia se constitua o delibere cobro determi-
nado assunto. 

Artigo 10 

Os sócios podem fhzor-se representar nas assembleias gorois por 
pessoas estranhas à sociedade, mediante si triplos carta dirigida ao 
presidente cia assembleia geral. 

Artigo 11 

A acimi ri rstrrção cia sociedade cabe a três gere ntos, sendo dois 
designados pela sócia Bc' n ali - Representações, Equipa nientos e Em-
bilagens e Comércio cio Bens Alimentares, S. A., o uni pelo 56011) Eci-
inu ncio Rocinguec Babosa & Filho.,;, Ló'. 

Os gerentes terão ou não direito a remuneração, confórme fbr 
deliberado em assembleia geral. 
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Artigo 12. 

A sociedade obriga-se com a assinatura de dois gerentes, das 

quais uma será sempre a de um dos designado pela sócia Benair. 

A gerência tem a faculdade de no me ar mao datári os ou procu 

radores da sociedade para a prática de determinados actos ou catego 

rias de actos. 

Artigo 13° 

Os lucros, depois de levada a reserva legal a percentagem im-

posta por lei, serão distribuídos aos sécios ou destinados a constitui-

ção de outras reservas cio interesse da sociedade, conforme. lirr delibe-

rado em assembleia geral. 

Cartório Notarial cia Região cio Primeira Classe da Praia, aos 

vinte e cinco dias cio mês de Fevereiro do ano de mil novecentos e no-

venta e dois. - O Notário, Jorge Ror/rigui'.s Pires. 

Veriquei a identidade dos autorgantes pela apresentação dos bi-
lhetes de identidade respectivamente números 188231-A de sete de 
Junho de mil de Novecentos e oitenta e nove, 175410-A, de 13 de 

Junho de mil novecentos e oitenta e seis, 261014-A de dez de Abril de 
mil novecentos e noventa e dois, 178414-A de vinte e seis de Maio de 
mil novecentos e oitenta e sete, 172155-A de vinte de Novembro de 

mil novecentos e oitenta e oito, 80518-A de vinte e três de Setembro 
de mil novecentos e oitenta e nove e 175558-A de vinte e quatro de 

Abril de mil novecentos e oitenta e seis, emitidos pelo Arquivo de 
Identificação da Praia. 

E por eles fbi dito que constituem entre si uma associação despor-

tiva recreativa e cultural cujos estatutos são como segue; 

CONSTUTEJIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 'HNIDOS DO NORTE» 

CAPITULO 1 

(Da constituição, denominação, natureza e fins) 

Conta: Artigo 1° - É criada cima agremiação desportiva denominada 
rupo Desportivo, Recreativo e Cultural Unidos cio Norte», cora 

Ai-t". 17°. o" 1 75$00 sede' na Achada Grande Trás, subtirbios desta cidade cia Praia. El a 
rege-se pelas cirsposiçõc's legais aplicáveis pelos presentes estatutos»  

Cofie geral ............8$00 c' .oubsidiariancente, pelas cieliberacões válidas cia Assembleia Geral. 

A cem bolso ............40$00 

Selos ...............75$01) = 198$00 

(São ci-nto c' noventa e oito esc'tidloo). 

Coo lóri cio. Reg. sob o ri" 1642/ 92. 

O Notário: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

CERTIFICA 

UM— Que a iimtocópia apensa a c'sta certidão esta conforme com o 
origi o ai. 

DOIS - Que foi extraída nc'stcc Cartório cia c'scr)to ra c'xaracia de 
folhas setenta c' dois,  verso c' oito a folhas or teu lo c» dois, cio livro cic' 
notas para escm'ituras divc'ras, nu nico-o setenta c' dois barra A. 

TRÊS Que ocupa nove bilros que têm oposto ir selo branco 
deste,  Cai'tor-io c' estão, todas elas, rrcmmnc'r-acias c' prrr ele, Ajudante, ru-

bricadas. 

Praia, vinte e nove dias cie Setembro dc' mil novecentos c' noventa 
e três. - O Ajudante, Jorge Rrlrr,4ra's Pires. 

No dia oito de Setembro de mil noveccc ritos e noventa e três, no 
C artóri o Nota ri ai da Praia, sito na Avenida Ao cira dc' C orvrr » pc'i'a ri t(' 
mim licenciado António Pedro Silva Varela, respectivo notário conr-
pareceram: 

Primeiro) Paulino Tavares Soares, solteiro, nraror, natural cio 
freguesia de Nossa Senhor-o cia Graça, conceilro cio Praia. 

Segundo) - Casimiro Moreno Tovoies, solteiro, narro', rratnral 
da freguesia cie Nossa Sc' nh ora cia O 'coca, co r(.i' boi cia Praia. 

Terceiro) - Eduardo Lopes Fei'rcarccies, srriteiror, rirairrr, natural 
da freguesia cie Nossa Sc' ih rir-a cia (5i'aca » coo ccl fio (Ia Praia. 

Quarto) Amãncio Moi-crio Serrrechr, sul teimo, rrraior rrattrrcrl d(' 

Trindade - São Tomé. 

Quinto) - Domingos Lopes, solteiro, maior, natural cia freguesia 
cio Nossa Senhora cia Graça, crio ccl hrr cia Praia. 

Sexto) - Feio a ri cioã'Irr rc» no Tavares, sol tc'i rir, maior, natural cio 
freguesia de Nossa Se nh rira cia Graça, cciii ccl liii cia Praia. 

Sétimo) - Fernando Jorge Semc'clo 'lavares, solteir'ur, nrorurr nrat-
tirai cia fi'gtresia de Nossa Senhora cia Graça, corrc-elho dci Praia, to-
dos residentes em Achada Gi'arccfe Praia, 

Ar'tigrr 2" - 1. O Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural 

»,Uniciurs cfo Nirrtc'» adiante designado por «Unidos do Noite» consti-
tui-se por temo prr i a deter n iii achr cc tem por fim promovei-  e lo nico tai' a 
prática ciespiri-tiva c' cia educação física c' a realização de actividades 
culturais e recreativas, especial rcremcte entre os seus sócios. 

2. No c'xei'cicirr cias suas atribuições o ,Unidos cio Norte.» pode; 

(1) Organizar provas desportivas; 

Ai Organizar actividades culturais cc recreativas; 

e) Participar ciii provas. rogos e actividades desportivas, ctmi-
tcu raio c' i'c'creativas, rficiais 0cm não, de qualquer nível. 

Artigo 3"— 1. Constituem fim ridos clii clube: 

(i) As jóias e quotização mensal cios sócios; 

/r) As ofer'tcu.s e ciii na ti vrrs leitos fi colectividade; 

(I)procfcuto de olic'rracóo cie berro prirprios; 

ohi Os i'eociirnentiis líqcnciors cias actividades cicie organizar; 

ou As dor] tropa rti dias decorrentes ira Sua participação em pro-
vas, jogo, ou acti vicia cies oficiais uru rcãcr, nus termos ciris 
i-es pectivrus r'egr.m lacre nturs; 

/) Os subsídios concedidos pelas entidades oiiciais; 

A11) O [riais quelhe for consignado por lei e riu m-egtmiamentos. 

2. Os fundos sociais,  ficam ii guarda e r-esponsabilidade cia direc-

ção. 

CAPITULO II 

SECÇÃO 1 

(Dos sócios e suas categorias) 

Artigo 4" - 1. Poderri sc'r sócios cio «Unidos cio Noite», os indiví-
duos de qu lqtm c'r nacionalidade  e sexo, com mais cie 6 anos de idade. 

Salvo disposição cciii contrãm'io, a admissão cie sócios é da compe-

têrccia da ciirc'cçõuu, sob proposta de,  cicas sécios, rio pleno gozou ciuus seus 
chi'eibrs assuiciativos. 

Os co rucliciatos co sócio, =nom-es cic' 16 circos cico icicucicu, deverão 

i, 'cucul inenle. 5cm oulomizacirus pelos pais, ttitoric's ou encar'regacicos cic» 
c»clu caco) o. 

Artigo 5" -- Os sécios classificamri-se em: 
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Sócios fundadores - OS que subscrevem OS presentes es- e) Ofender verbal ou corporalmente os membros dos corpos 
tatutos; gerentes no exercício dos suas funções ou por causa 

desse exercício. 

Sócios ordinários - os que vierem a ser admitidos nos 
termos dos presentes estatutos; 2. O sócio que liir expulso não poderá voltar a uiizer parte do 

clube. 
cj Sócios honorários - os que contribuem dedicadamente 

para a expansão do Unidos do Norte', e para o ciesen- Artigo 13° - A aplicação das penas referidas nas alíneas a), õj e 
volvimonto do nível desportivo, recreativo e cultural, do artigo 9° compete exclusivamente à direcção e a alínea d à assem- 
no âmbito regional ou nacional. 

bleia geral, sob proposta daquela que ajustificará. 

Artigo 6° - Compete exclusivamente à assembleia geral a ciecla- 
Artigo 14° - 1. Das penas aplicadas pela direcção, salvo as ad- 

ração do qualquer sócio honorário. 
moestações, cabe recurso para a assembleia geral, a interpor em re- 
querimento dirigido ao Presidente cia Mesa, no prazo de trinta dias, 

SECÇÃO II a contar cia data cia notificação escrita cia decisão ao sÓcio a que res- 

(Dos direitos dos sócios) 
peito. 

 

Artigo 7° - 1. São direitos dos sócios: 

Ci) Eleger e ser eleito para os corpos gerentes do clube; 

á) Participar nas actividades da colectividade ou a elas as-
sistir; 

e) Utilizar, nos termos cio rego lamento interno, as instala-
ções e bens cio clube; 

ci) Propor conjunta mente com outro sócio, a admissão de uni 
ou mais sócios; 

e) Assistir e votar nas assembleias gerais. 

2. O disposto nas alíneas a) e (1) cio número anterior, não se aplica 
aos sócios menores cio 16 anos de idade, que poderão, no entanto as -
sistir às assembleias gerais, seni direito a voto. 

SECÇÃO III 

(Das penalidades) 

Artigo 8'-  Aos sócios poderão ser aplicadas as seguintes penas 

Admoestação verbal ou escrita; 

Suspensão por período nunca superior a três meses; 

C) Eliminação; 

(l) Expulsão. 

Artigo 9'-0 sócio que deixar de eu mprir qualquer ciisposiçào es-
tatutária ou regulamentar, será advertido pela primeira vez, po-
dendo, em caso de reincidência, ser-lhe aplicada qualquer das 1-es-
tantes penalidades, cor) ibrme a gravidade da falta cometida. 

Artigo 10" - Será aplicada a pena cia alínea á) cio art° 9', ao sócio 
que: 

a) Desatender, por reincidência, as observações feitas pela 
Direcção; 

á) Promover tumultos nas assembleias gerais, ou por uso e 
costu me, perturbar a boa or'cic'in cias sessões; 

e) Influir no ânimo dos sócios por forma a prejudicar as deli -
berações, cia direcção ou assembleia geral, quando se 
prove que tal co ocorre para o prejuízo descrédito ou 
dissolução do clube. 

Artigo 11° - 1. Será aplicada a pena cia alínea e) cio ar-t° 9° a todo 
o sócio que tiver três meses cio quotas oro atraso. 

2. O sócio eliminado nas condições do ou 1)) cio anterior,  poderá 
ser readmitido, desde que requeira e PP°  na totalidade e cic' urna 
Só VOZ, L%5 quotas CO) atraso e a direcção decidir-  nesse sentido 

Ar-Ligo 12 - 1. Será api i cacia a pe ri a chia] inca () do ar-t" 9°, ao 
sócio que: 

aj Pelo seu porte e co nduta moral, dentro ou Ora cio rIu fie, 

- 
seja no tor-i a mente reputado cl errien to desonesto, coo ir - 
tUoso ou pernicioso; 

á) For condenado, cic'fi nitiva mente por cri me desonroso; 

2. A assembleia geral ouvirá o sócio em questão e o presidente cia 
direcção e apreciará a prova escrita, documental ou teste mu riba] 
existentes, podendo, porém, determinar ao conselho fiscal a realiza-
ção de outras diligências que considere indispensáveis, antes da deci-
são definitiva. 

CAPITULO IV 

(Dos corpos gerentes e suas eleições) 

Artigo 15° São corpos gerentes cio clube: 

(i) Mesa cia assembleia geral; 

á) Direcção; 

e) O conselho fiscal. 

SECÇÃO 1 

(Da assembleia geral) 

Artigo 16 - 1. A assembleia geral é constituída por todos os só-
cios cie idade riáir inferior a 18 anos, no pleno gozo dos seus direitos 
associativos. 

Considera-se em pleno gozo dos seus direitos associativos, o 
sócio quc' tenha pago integralmente a sua jóia e esteja coro as soas 
quotas em dia. 

A mesa cia assenibleia geral e composta cie ciii) presidente, uru 
vice-presidente e um secretário, efeitos por dois anos, prorrogáveis. 

No caso cie falta ou impedimento,  será o presidente substituido 
pelo vice-presidente e, na falta simultânea cio ambos, assumirá a pre-
sidência um sócio escolhido pela assembleia. 

Na ausência do secretário, o lugar será preenchido por um soei,  
que o pr-es ide a te indicar.  

Artigo 17° - A r-eu nrão cia assembleia geral é anunciada COO) dez 
dias, pelo menos, de antecedência,  por meio cio convocatória levada 
ao conheci monto dos sócios e na qual se indicarão OS assu ntos a tra-
ta r. 

Artigo 18' - 1. A assembleia geral ficará constituída à hora mcli-
cada nas convocatórias, estando presentes metade dos sócios convo-
cados. 

2. Não havc'ndo o nó mero legal cie sócios para a assembleia fun-
cionar à hora para que tenha .,ido convocada, será marcada nova r'cru-
o ão para oito dias depois, a qual Iii ncionará com qualquer ar) meio 
ck sócios e serão válidas todas as resoluções. 

Artigo 19' - 1. As deliberações cia assembleia geral serão toma-
cias por nnaioria cio votos dos sócios presentes. 

2. Para cicie qualquer deliberação de urna assembleia geral seja 
a ri ci] adia ou a] ter-a cia, e o ecessó miii que outra asseio filei a geral, ex-
pressa ore n te convocada para esse Ii ri), o decida por- ri ci mero cio votos 
superior-  àquela que a deliberação contes tacl a foi aprovada . 

Artigo 20" - 1. A assernbfeia geral terá leu niõcs oi'ch nármos, e ex-
tr'aor'chn árias dias quais serão sempre lavradas actas em livro pró-
prio, contento à margem a lista dos sócios presentes. 
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2. A acta, depois de lida e aprovada, será assinada pelo presi- Artigo 3O - A direcção não poderá funcionar sem que estejam 
dente e secretário da mesa, presentes, pelo menos, trás dos seus membros. 

Artigo 215 —A assembleia geral ordinária reunir-se-á 

a) Até o fim do mês de Janeiro de cada ano, para discussão, 
aprovação ou modificação do balanço, relatório e contas 
anuais de gerência e para tratar de qualquer assunto 
pala que haja sido convocada; 

b) De dois em dois anos, na segunda quinzena do mês de 
Julho, para eleição de corpos gerentes. 

Artigo 22 - 1. A assembleia geral extraordinária reunirá sem-
pra que a direcção e ou o conselho [bical o julguem necessário OU 

ainda quando a sua convocação seja pedida, pelo menos, por um 
terço dos sécios em pleno gozo dos seus direitos associativos. 

2. Para a reunião da assembleia geral extraordinária o pedido 
dos sócios deverá indicar claramente o assunto a tratar. 

Artigo 23v— 1. Compete à assembleia geral: 

a) Eleger os corpos gerentes; 

à) Discutir e aprovar as contas, pareceres e relatórios dos 
corpos gerentes; 

c) Discutir e decidir qualquer assunto de interesse para a 
vida do clube; 

d) Deliberar sobre a admissão de sócios honorários; 

e,) Fixar e alterar o quantitativo das jóias e quotas; 

fl Deliberar sobre a forma ou alteração dos presentes estatu-
tos; 

g Apreciar e homologar as actas da Direcção; 

/) Homologar e aprovar os regulamentos, Ir) tcrn os. 

2. As alterações aos estatutos só se consideram aprovadas quando 
votadas por, pelo menos, dois terços dos .sócios em assembleia geral, 
no pleno gozo dos seus direitos associativos 

Artigo 24 - Ao presidente cia mesa cia assembleia geral com-
pete: 

Ordenar a convocação da assembleia geral; 

Conduzir com absoluta isenção, os trabalhos da assem-
bleia e manter a ordem das sessões; 

e,) convocar a Assembleia Geral dentro cio prazo de dez dias 
quando tal lhe for requerido, nos termos dos estatutos 
e regulamentos; 

c/) Zelar pela escrupulosa observância destes estatutos; 

e.) Assinar as actas das sessões que presidir; 

,O Dar posse aos corpos gerentes; 

Artigo 25 - Ao vice presidente, quando em exercício, compete 
todas as atribuições cio presidente. 

Artigo 26 Compete ao secretário redigir e assinar com o pies] 
dente as actas das sessões e fazer todo o expeclientc' da mesma. 

Artigo 27i_  A assembleia geral pode,  em  qualquer altura, demi -
tir a direcção ou qualquer dos seus membros, com votos fi,ivOrave.IS 
de, pelo menos, dois terços dos sócios c'm pleno gozo dos seus direitos 
associativos. 

SECÇÃO II 

(Da direcção) 

Artigo 28 - A direcção compõe-se de um pr(,sidente, um vice- - 

presidente, um secretário, um tesoureiro e dois vogais, sc'ncio um 
deles suplentes. 

Artigo 29 - A direcção retine-se ordinariamente duas vezes por 
más e extraordinariamente sempre,  que Ikir necessário, por iniciativa  
do seu presidente ou da maioria dos seus inc'mbi'os. 

Ai-Ligo 31— Compete à direcção: 

o) Promover a administração do clube, em conformidade com 
os estatutos e regulamentos internos; 

á) Cobrar receitas e autorizar despesas de harmonia com a si-
tuação financeira do clube; 

e) Admitir ou rejeitar as propostas para sécios ordinários que 
lhe forem apresentados para apreciação; 

(1) Aplicar, dentro da sua competência, as penas prescritas 
nestes estatutos; 

e) Apresentar em sessão ordinária da assembleia geral)) i'ela-
Lório da gerência e contas, depois de estarem patentes 
aos sécios, pelo espaço de dez dias; 

1) Cumprir e Dizer cumprir os estatutos, regulamentos e de-
mais deliberações da assembleia geral; 

Dei-ir a reunião extraordinária da assembleia geral quando 
tenha dc' apresentar propostas ou resolver assuntos de 
interesse para a colectividade; 

Fazer-se representar em todas as reuniões da assembleia 
geral e em todos os actos ou solenidades para que for 
convidada; 

Propor à assembleia geral a admissão de sócios honorários; 

Assinar, como representante do clube e por intermédio do 
seu presidente em exercício, os instrumentos públicos e 
escrituras públicas em que a colectividade tenha cie ou-
torgar;  

Resolver qu alquer caso omisso que seja de urgência; 

li Suspender, te rnporana mente, quando as conveniências o 
exijam, a admissão de propostas para novos sécios ordi-
nários. 

Ai-Ligo 32 - 1. Os membros da direcção são solidaria mente res-
ponsáveis por todos os actos desta em que tenham tido intervenção. 

2. A responsabilidade cia direcção cessará logo que a assembleia 
geral aprove os actos e as contas da sua gerência. 

Ai-Ligo 33' - Compete ao presidente: 

a Convocar as sessões, presidir a eles, dirigir os trabalhos e 
usar de voto de qualidade,  no caso de empate; 

Di Assinar a correspondência que não seja de meio expediente 
e as actas cia direcção; 

c) Representar o clube em todos os actos para que haja sido 
convocado; 

(1) Superintender, através do secretário, cm todos os serviços, e 
asssunto da vida do clube; 

e) Assinar, com tesoureiro e o secretário, os cheques e ou out-
ros documentos que envolvam ordens de pagamento ou 
levantamento de dinheiros. 

Artigo 34 - Compete ao vice-pi-esidente coadjuvar o presidente e 
substituí-lo nos seus i mpecii mantos. 

Ai-Ligo 3R - Compete ao secretário: 

() Redigir as actas e as correspondências da direcção. as-
sinando aquela que for de meio expediente; 

á) Assinar as ordens, guias, requisições, balancetes, in-
ventários e todos os demais documentos que requeiram 
a sua assinatura; 

e) Dirigir a secretaria e tê-la sempre em ordem; 

(1) Fazer o relatório anual e circunstanciado sobre as ,acti-
viciado da Direcção  e da posição económica do clube; 

e) Velar pela execução dias resoluções cia direcção. 
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Artigo 36° - Compete ao tesoureiro: 

a) Ter sob a sua guarda e responsabilidade todas as quantias 
e documentos de valor que a direcção entender não exi-
gir depósito em estabelecimento bancário e similares; 

b) Tomar conta de todas as receitas do clube; 

e,) Pagar as despesas autorizadas por ordem passada pelo se-
cretário e assinado pelo presidente ou vice-presidente; 

d,) Assinar recibos de quotas e todos os documentos da sua 
atribuição; 

Artigo 37 
 - Compete aos vogais: 

Coadjuvar os outros membros da direcção o lazer pela es-
cala o serviço de semana ou de dia, na sede do clube; 

Assistir às reuniões da direcção e claro seu parecer; 

Desempenhar quaisquer missões compatíveis de que a di-
recção os incumbir; 

SECÇÃO III 

(Do conselho fiscal) 

Artigo 38° - O conselho fiscal compõe-se de um presidente, um 
secretário cum relator. 

Artigo 39° - Compete ai) conselho fiscal: 

a) examinar as contas de gerência, confrontando-as com toda 
a documentação e escrituração respectivas; 

b,) assistirás reuniões da direcção; 

c) examinar, sempre que o entender, o movimento financeiro 
do clube; 

d.) Requerer a convenção ela assembleia geral e dar o seu pa -

recer sobre as contas e rol atóri os de gerência cia direc-
ção; 

e,) Fazer-se representar em todas as reuniões da assembleia 
geral. 

CAPÍTULO V 

(Da fusão, dissolução e liquidação) 

Artigo 40°— 1. A assembleia geral, especialmente convocada, re-
solverá, por maioria de dois terços de votos, sobre a possibiliciacle e 
forma de f'u são do Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural ',Unidos 
do Norte» com corporações de fins idênticos. 

A fusão a que se refere o número anterior só produzirá eleitos, 
depois de a deliberação ter sido aprovada pelo Governo. 

A instituição que resultar cia fusão fica, para com terceiros, 
com todos os direitos e obrigações cias instituições que se Id n direiii. 

Artigo 420 -A dissolução do clube só poderá ter lugar: 

Quando a assembleia geral o decretar cm votação que 
concorram, pelo menos, dois terços dos sécios do clube 
em pleno gozo dos seus direitos associativos; 

Quando, por imposição cia lei, não satisfazer os fins para 
que foi criado; 

e,) quando determinada pela autoridade competente; 

d,) quando o passivo for superior ao activo e se julgue im-
possível encontrar solução para restabelecimento cio 
seu estado financeiro. 

Artigo 43)! - 1. Na assembleia em que for tomado conhecimento 
ou for aprovada a dissolução do clube, será nonc'acla unia comissão 
liquidatária, 

2. Se não for eleita comissão liquidatária, nem esta ror nomeada 
pela autoridade competente, procederá à liquidação a direcção que 
estiver em exercício nessa data. 

Os bens do clube resultantes cia liquidação, se os houver, depois 
do prévio pagamento dos débitos cio clube, serão entregues a uma 
instituição de caridade. 

Igual destino terão quaisquer taças e objectos de arte perten-
centes ao clube, se qualquer dos sécios os não pretender adquirir por 
com pra. 

CAPÍTULO VI 

(Disposições finais) 

Artigo 43° O exercício de qualquer cargo dos sócios gerentes cio 
clube, é gratuito. 

Artigo 44° - Os corpos gerentes cessantes manter-se-ão em exer-
cício até à posse dos novos membros eleitos em assembleia geral. 

Artigo 45° Nenhum sócio poderá dispor ele qualquer objecto 
pertencente ao clube sem que, para isso, esteja prévia e legalmente 
autorizado. 

Artigo 46° - Os regulamentos internos criados pela direcção e os 
aprovados pela Assembleia Geral, serão para todos os efeitos, consi-
derados leis do clube e servirão de complemento a estes estatutos. 

Artigo 47° 1. Estes estatutos só poderão ser alterados quando a 
experiência, a conveniência e as circunstâncias o exijam. 

Para se fazerem alterações, e necessário que as mesmas sejam 
votadas pela assembleia geral, convocada mediante proposta lii nda-
me ntacia cia direcção ou de conselho fiscal ou cia maioria de sécios e m 
pleno gozo dos seus direi tos associativos. 

Quaisquer alterações só terão validade depois de aprovadas 
pela autoridade ci) m pete ate. 

Artigo 48° Os casos omissos nos presentes estatutos poderão 
ser resolvidos em assembleia geral pela direcção, conforme as cir-
cunstâncias em que os mesmos se derem. 

Fiz a leitura cia presente escritura em voz alta e clara aos autor-
gantes na presença simultânea de todos aos quais expliquei o seu 
conteúdo, efeitos e alcance. 

Direcção-Geral cios Desportos, na Praia, aos onze (fia.,; do mês cie 
Novembro de 1993. - O Director-Geral Jose Pinto Almeida. 

(226) 

Conservatória do Registo Comercial da Praia 

CERTIFICA 

a) Que a fotocópia apensa a esta cei'ticlào está coo forme com os 
originais; 

6) Que liii requerida pelo a° 1; 

Q) Que liii extraído do respectivo livro; 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudante 
e leva aposto selo branco desta Conservatória. 

AP.01l931001; Início de actividade; Data: 931001; Identificação 

civil: Nuno Alvares dos Santos Simões de Medina Barbosa Henri-

(lues, casado, eng° técnico agrário, natural da ilha do Fogo, residente 
na ilha elo Sal; Actividade Comercial: 

Fabricação de alimentos para animais, denominação 

«PROGRADO»; Estabelecimento principal: Fábrica; Sede: Cidade cia 

Praia. Capital: 1 000 000$. Natureza provisóriameote por duvida. - 
A ajudante dos registos',  Por/fria Maria F. Freire. 
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CONTA: 

Art. 1° .....................40$00 

Art. 111 ..................180$00 

Soma .....................220$00 

Diário: 

EVIP - Soma ...............26$00 

10% C. J...................22$00 

Requerimento ............... 200$00 

Soma total ...............468$00 

São: Quatrocentos e sessenta e oito escudos. 

Conservatória do Registo Comercial, na Praia, 1 de Outubro de 

1993. - O ajudante, Maria do Céu M. Racha. 

(227) 

'1 

Cartório Notarial da Região de I' Classe de S. Vicente 

Notário: ANA PAULA MOREIRA MATOS: 

EXTRACTO 

Certifico, narrativa mente que por,  escritura cio 22 de Outubro de 

1993, lavrada de folhas 35 a 37, cio livro cio notas para escritu ras di - 

versas o5  49 deste Cartório liii entre os senhores Ramiro Pontes Mor-

gado, Liciia Maria Pereira Lopes, Manuel Delgci do Martins e Ilda 

Fernandes Ale ixo, constituicia uma socic'ciacle por quotas de rc'spon-

sabilidado li mitocla, "Sociedade Comercial Produtos Ali montares Li-

mitada, ahrevraciamento"SOCOPAL LUVIITADA 'com o capital social 

de 1 000 000$ (um milhão cia escudos), que regerá nos termos dos ar-

tigos seguintes: 

Artigo Primeiro - A sociedade cio no mi o a cia —Sociedade Co morci ai 

Produtos Alimentares, USOCOPAL LD.'\", tem a sua sede na ilha cio 

São Vicente, podendo abrir delegações,  e estabelc'crmentos ou outras 

formas de representações perr'n ao c' rito na pais ou no estra rrgeiro. 

Ai-ligo Segundo - A sociedade,  te O) por objectivo 1) exorcic ir cio co -

mércio geral, impor'taç'ão c' comerei ahzacão de produtos ali mentur'c's 

ligados à avicultura. 

Artigo Terceiro - O capital social é cio um milhão cio escudos, co-

co ntra -se realizado em mais cio cinquenta por conto a ssi ia dividido 

pelos sécios em quatro quotas: Ra mi ia Pontes Morgado unia  no valor 

cio ciuzontos e cinquenta mil escudo"; Liclia Marra Pereira Lopes 

outra no valor cio duzentos e cinquenta rriil escudos, Manuel Delgado 

Martins, Ilcia Ferriandes Aleixo rima outra cic' iluzorrtos O c'irrcfuonta 

mil escudo-. 

Artigo Quarto. 1 - A cessão cio quotas, rui tacto ou oni parte, é li-

vremente permitida entre os sécios e destes aos seus cãojurrges, des-

cendentes ou à sociedade, 2. - A cessão de quotas a outras pessoas, só 

será permitida Corri autorização da sociedade. 

Artigo Quinto. 1 - A representação cia sociedade em juiz)) e fora 

ciclo, activa e passivanrente, incumbe aos sécios Ramiro Pontes Mor-

gado ou Lidia Mar-ia Pereira Lopes, que são descio já designados ge-

rentes cora dispensa cio caução. 2 - Nas ausências o i mpech incritos 

dos mesmos a sociociacic' será representada pelos outros sécios, mo 

meados em acta ou p01 pessoa estranha à saci cd cicio por meio cio pro -

curação  para o e foi to 

Artigo Sexto - As alterações do contracto da sncreclacie incluindo o 

aumento cio capital social, a fusão, e tia nsfiu'nraç'ão apenas poderão 

sei' aprovados oro Asse,  orblor a Geral to rira da por rira ia ri a cio votos .  

Artigo Sétimo - Os lucros liquidos apurados na balanço será dedu-

zido uma percentagem não inferior a cinco por cento para o fundo de 

reserva legal e a remanescente dividido entre os sócios na proporção 

das respectivas quotas, como dividendo, depois de deduzidos os en-

cargos da sociedade. 

Artigo Oitavo - Quanto aos herdeiros do SÓCiO falecido a Sociedade 

reserva-se o direito de o) - Integração total e imediata dos herdeiros 

do falecido sócio na Saciedade: á) A não integração dos herdeiros por 

livre e oxpontánea vontade de Sociedade, abriga-se então a proceder 

a amortização de bens, pagamento esse que será feito mediante valor 

apurado num balanço expressamente dado para o efeito. 

Artigo Nona - A todo o omisso se recorrerá a Lei das Sociedades 

por quotas aplrcaveis na República de Cabo Verde. 

Está conforme, 

Cartório Notarial da Região do Primeira Classe cio São Vicente 

em Mio dela, aos dois dias do mês cio Novembro de mil novecentos e 

noventa e três. - O Notário, Ana Paula Morais Matos. 

(228) 

o 

Conservatória dos Registos da Região de Santa Catarina 

()onsorvacior'/Notár'in: JOSÉ LUIS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico narrativa rriorite, para feitos cio publicação, que neste 

Cartório a meu cargo o no livro de notas para escrituras diversas nú -

mero 8, cidl lis. 15 a 16, se encontra exarada urna escritura do habili-

tação notarial por óbito cic' José António cic' Oliveira Monteiro, cio 

vinte o nove anos cio idade, mi estado de solteiro, natural da fregue-

sia e concelho do Santa Catarina, filho de André de Deus Montoir'o, 

já faleci cio e cio Maria Sábado Moi-tios Oliveira, com última residên-

cia que liii em Aigle-Suiça, sem testamento, nem qualquer outra dis-

posição de última vontade, quanto aos seus bens, tendo-lhe sucedido, 

como Único herdeiro a sua mão. 

Maria Siíbu do Marti ns Oliveira, solteiro, doméstica, natural cio 

'rogo osi a o cnn colhi) de Santa Cota ri na e residente em Mato Sancho. 

Que não há outras pessoas que com elo possa concorrer ria sua su-

cessão à referi da herança. 

Está coo f'or'oro o original .  

Conta: 

Art5. 17. «. 1 e 2 ,,,... 75$00 

Cofre Der-ai ............ 8$00 

Roerrrbolsn .,,,,. ... ... 5$00 

Solos ... ... ... ... ... ... 18$00 =106$00 

São. (cento e seis escudo,;) -Reg. sob o 
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Cnrisorvador'/Notúr'io: JOSÉ LUIS RAMOS FREDERICO 

EXTRACTO 

Certifico narrativa nie ntc, para eleitos cio publncação, que neste 

Cartório ii nw11 cargo o ai) livro cio notas,  para escrituras diversas nu-

rrrer'a 8, cio lis. 77 a \'ei'51), se encontra exarada urna escritura de hahn-

li t IÇO)) notari al por' Óbito cio Júlio cia Veiga Vare ia, cio vinte e sete 

a rr is cio i cia cio, rio estado cio solteiro, natu ral     da 'roga esi a o concelho    

(lo Sa rr t a Ci t a ri na, lii ha de Francisco Fu r't acto Varela c' cio Coo sta nça 
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Moreira Borges, com Última residência em Alto dos Agoclinho n° 12 - MINISTERIO DA AIJMINISTRAÇAO PUBLICA 
Lisboa, sem testamento, nem qualquer outra disposição de Oltima E ASSUNTOS PARLAMENTARES 
vontadc,quanto aos seus bens, tendo-lhe sucedido, como cínicos her- 
deiros, seus pais: 

Francisco Furtado Varela e Constança Moreira Borges, trabalha-
dores naturais da ftequesia de Santa Catarina, casados sob o regime 
de comunhão geral de bens, residentes em Figueira das Naus. 

Que não há outras pessoas que com eles possa ia concorrer na sua 
sucessão à referida herança. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Santa Catarina. aos 17 de Novem-
bro de mil novecentos e noventa e três. - O Conservador/Notário, 
José Luis Ramos Frederico. 

Conta. 

Ai-t°. 17v. n5° 1 e 2 ............75$00 

Cofre Geral ..................8$00 

Reembolso ..................5$00 

Selos .....................18$00 

Soma .....................106$00 

São: (Cento e seis escudos). 
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Administração cia Imprensa Nacional 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado cio forma inexacta a páginas 639 do Bo/cli,n 
Oficial II Série, n° 45/93, de 8 de Novembro, uma escritura de 15 de 
Setembro de 1993 entre os senhores Olavo de Pina Monteiro Cardoso 
e António Manuel cia Silva Ângelo constituída uma sociedade comer-
cial, se rectifica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Artigo 1': - A sociedade adopta a denominação: Cabo Verde, 
Limitada. 

Deve-se Ler: 

Artigo 1': - A sociedade adopta a denominação: Verde Cabo, 
Limitada. 

Administração dia Imprensa Nacional, na Praia, 23 de Novembro 
de 1993. - O Administrador, nistraclor, João Tn.vares de Pino. 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO BERDE 


